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5A. TURMA ESPECIALIZADA 

 

ATA DE JULGAMENTOS 

 
Ata da 13ª sessão Virtual, em 05/05/2021. 

Presidente: Desembargador Federal RICARDO PERLINGEIRO. 

Secretário(a): LUCIANE MORETTI DE MATTOS. 

 

Às 13:00 horas, presentes os(as) Exmos(as). Desembargador Federal RICARDO PERLINGEIRO, 

Desembargador Federal ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES, Desembargador Federal 

ALCIDES MARTINSJuiz Federal FIRLY NASCIMENTO FILHO, foi aberta a sessão. 

 

Não havendo impugnação, foi aprovada a ata da sessão anterior. 

 

APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 5060423-02.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 

12) 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 

PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: JOHN WESLEY COSTA (ASSISTENTE) (AUTOR) 

ADVOGADO: JADER BENTO RODRIGUES FILHO (OAB RJ159797) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL (RÉU) 

PROCURADOR: RENATO MENDES SOUZA SANTOS 

RETIRADO DE PAUTA POR INDICAÇÃO DO RELATOR. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018508-39.2011.4.02.5101/RJ (PAUTA: 52) 

APELANTE: TANIA CAVALCANTE (AUTOR) 

ADVOGADO: JOAO TANCREDO (OAB RJ061838) 

ADVOGADO: FATIMA GABRIELA SOARES DE AZEVEDO (OAB RJ181358) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 

PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

 
ADIADO O JULGAMENTO PARA A SESSÃO DE 01/06/2021, A SER REALIZADA POR 

VIDEOCONFERÊNCIA. 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5001435-91.2021.4.02.0000/RJ (PAUTA: 58) 

AGRAVANTE: MARCIA PIRES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO (OAB RJ095502) 

AGRAVADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 

PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

 
RETIRADO DE PAUTA EM VIRTUDE DE A PARTE AGRAVANTE TER MANIFESTADO OPOSIÇÃO 

À SISTEMÁTICA DE JULGAMENTO NA MODALIDADE VIRTUAL. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5046023-46.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 109) 
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APELANTE: ILUMISUL SOLUCOES URBANAS E LUMINOTECNICA LTDA (IMPETRANTE) 

ADVOGADO: EDUARDO DIAMANTINO BONFIM E SILVA (OAB MG062356) 

APELADO: BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO SOCIAL - BNDES 

(INTERESSADO) 

PROCURADOR: ROBERTO GUERIN BARCELOS LIMA 

PROCURADOR: RENATO COSTA GANEFF RIBEIRO 

PROCURADOR: MARIA CAROLINA PINA CORREIA DE MELO 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

INTERESSADO: PREGOEIRO - BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

SOCIAL - BNDES - RIO DE JANEIRO (IMPETRADO) 

 
RETIRADO DE PAUTA EM VIRTUDE DE A PARTE APELANTE TER MANIFESTADO OPOSIÇÃO À 

SISTEMÁTICA DE JULGAMENTO NA MODALIDADE VIRTUAL. 

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014761-57.2006.4.02.5101/RJ (PAUTA: 167) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: LEA MARIA LOPES DA SILVA FERRETTE 
ADVOGADO: MARCUS ALEXANDRE SIQUEIRA MELO (OAB RJ065342) 

APELANTE: ZEFERINO OLIVA FILHO 

ADVOGADO: MARCUS ALEXANDRE SIQUEIRA MELO (OAB RJ065342) 

APELANTE: GUSTAVO NORONHA DINIZ GONCALVES 

ADVOGADO: MARCUS ALEXANDRE SIQUEIRA MELO (OAB RJ065342) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 

PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

RETIRADO DE PAUTA POR INDICAÇÃO DO RELATOR. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037785-02.2015.4.02.5101/RJ (PAUTA: 184) 

APELANTE: RICARDO RODRIGUES FREIRE 

ADVOGADO: DANIEL DOS SANTOS LOSADA (OAB RJ131178) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 

PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

RETIRADO DE PAUTA POR INDICAÇÃO DO RELATOR. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5004895-57.2019.4.02.0000/RJ (PAUTA: 197) 

AGRAVANTE: TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL 

ADVOGADO: MARIA BEATRIZ DE SOUZA MOREIRA (OAB RJ165758) 

ADVOGADO: ANA TEREZA BASILIO (OAB RJ74802) 

AGRAVADO: AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL 

PROCURADOR: RONALDO ESPINOLA CATALDI 

RETIRADO DE PAUTA POR INDICAÇÃO DO RELATOR. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5009087-33.2019.4.02.0000/RJ (PAUTA: 202) 

AGRAVANTE: SIMONE DA SILVA HENRIQUES 

ADVOGADO: CLOVES PINHEIRO DA SILVA (DPU) 

AGRAVADO: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS 1ª REGIÃO - CRECI-RJ 

PROCURADOR: MAGNA KARINE DE SA OLIVEIRA E OLIVEIRA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
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RETIRADO DE PAUTA POR INDICAÇÃO DO RELATOR. 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5010288-60.2019.4.02.0000/RJ (PAUTA: 203) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
PROCURADOR: ANDRÉ AMARAL DE AGUIAR 

AGRAVADO: GILMAR DIAS DIONISIO 

ADVOGADO: WILLIAM TEODORO DA SILVA FILHO (OAB RJ095879) 

ADVOGADO: LUCIANA FERREIRA CARVALHO DA SILVA (OAB RJ199995) 

AGRAVADO: JULIO CEZAR DIAS DIONISIO 

ADVOGADO: WILLIAM TEODORO DA SILVA FILHO (OAB RJ095879) 

AGRAVADO: HELIO OSNY DIAS DIONISIO 

ADVOGADO: WILLIAM TEODORO DA SILVA FILHO (OAB RJ095879) 

ADVOGADO: LUCIANA FERREIRA CARVALHO DA SILVA (OAB RJ199995) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 

PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

 
RETIRADO DE PAUTA EM VIRTUDE DE O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL TER 

MANIFESTADO OPOSIÇÃO À SISTEMÁTICA DE JULGAMENTO NA MODALIDADE VIRTUAL. 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5011785-12.2019.4.02.0000/RJ (PAUTA: 205) 

AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURADOR: ANDRÉ AMARAL DE AGUIAR 

AGRAVADO: MARILDA DA SILVA RIBEIRO DE SOUZA 

ADVOGADO: JOSÉ MOACIR RIBEIRO NETO (OAB ES019999) 

RETIRADO DE PAUTA POR INDICAÇÃO DO RELATOR. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019917-79.2013.4.02.5101/RJ (PAUTA: 216) 

APELANTE: CONFEDERACAO NACIONAL DAS EMPRESAS DE SEGUROS GERAIS, 

PREVIDENCIA PRIVADA E VIDA, SAUDE SUPLEMENTAR E CAPITALIZACAO - CNSEG 

ADVOGADO: RENATA COELHO DA ROCHA VIANA (OAB RJ167686) 

ADVOGADO: KARIN BASILIO KHALILI DANNEMANN (OAB RJ099501) 

ADVOGADO: ISADORA GORSKI GARCIA (OAB SP411800) 

ADVOGADO: ANA PAULA GONCALVES PEREIRA DE BARCELLOS (OAB RJ095436) 

APELANTE: PISOM ASSOCIACAO DE BENEFICIOS 

ADVOGADO: RENATO DE ASSIS PINHEIRO (OAB MG108900) 

APELADO: WASHINGTON LUIS CABRAL RANGEL 

ADVOGADO: RENATO DE ASSIS PINHEIRO (OAB MG108900) 

APELADO: SUSEP-SUPERINTENDENCIA DE SEGUROS PRIVADOS 

PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

APELADO: HELIO SALES FILHO 

ADVOGADO: RENATO DE ASSIS PINHEIRO (OAB MG108900) 

 
RETIRADO DE PAUTA EM VIRTUDE DE A PARTE APELANTE TER MANIFESTADO OPOSIÇÃO À 

SISTEMÁTICA DE JULGAMENTO NA MODALIDADE VIRTUAL. 

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000040-86.2009.4.02.5104/RJ (ADITAMENTO: 222) 

APELANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 



:: eproc - - :: https://eproc.trf2.jus.br/eproc/controlador.php?acao=sessao_julgamento_... 

4 of 72 11/05/2021 00:15 

 

 

PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

APELADO: BENEDITO DAVID DE SOUZA ROCHA 

ADVOGADO: NELSON LOPES DE ALMEIDA (OAB RJ119149) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

 
RETIRADO DE PAUTA POR INDICAÇÃO DO RELATOR. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001061-34.2008.4.02.5104/RJ (ADITAMENTO: 223) 

APELANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 

PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

APELADO: THEREZA MARIA DA CONCEICAO 

ADVOGADO: DOUGLAS MAIA CARVALHO (OAB RJ110656) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

 
RETIRADO DE PAUTA POR INDICAÇÃO DO RELATOR. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001270-37.2007.4.02.5104/RJ (ADITAMENTO: 224) 

APELANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 

PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

APELADO: MANUEL GOMES DE BRITO 

ADVOGADO: JANE AMORIM MONTEIRO LAMEIRA (OAB RJ117169) 

RETIRADO DE PAUTA POR INDICAÇÃO DO RELATOR. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007232-50.2007.4.02.5101/RJ (ADITAMENTO: 225) 

APELANTE: IRACY PINHEIRO DE CARVALHO 

ADVOGADO: SERGIO RICARDO PINHEIRO MACELLARO (OAB RJ122061) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 

PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

RETIRADO DE PAUTA POR INDICAÇÃO DO RELATOR. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027478-33.2008.4.02.5101/RJ (ADITAMENTO: 226) 

APELANTE: MARCO AURELIO BARROSO FONSECA 

ADVOGADO: CELI REGINA DA SILVA ARAUJO (OAB RJ019918) 

ADVOGADO: NATACHA DA SILVA ARAUJO MORENFELD (OAB RJ122979) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 

PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

 
RETIRADO DE PAUTA POR INDICAÇÃO DO RELATOR. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003722-89.2008.4.02.5102/RJ (ADITAMENTO: 227) 

APELANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 

PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

APELADO: SHIRLEY AZEVEDO 

ADVOGADO: EDUARDO PRAXEDES COSTA (OAB RJ149395) 

ADVOGADO: NATALIA GONCALVES DE SOUZA AGUIAR (OAB RJ152856) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
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RETIRADO DE PAUTA POR INDICAÇÃO DO RELATOR. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5070327-46.2019.4.02.5101/RJ (ADITAMENTO: 229) 

APELANTE: RAIZEN COMBUSTIVEIS S.A. (IMPETRANTE) 

ADVOGADO: RODRIGO FUHR DE OLIVEIRA (OAB RS102081) 

ADVOGADO: ALEXANDRE SCHUBERT CURVELO (OAB RS062733) 

APELADO: ORDENADOR DE DESPESAS DO CENTRO DE AQUISIÇÕES ESPECÍFICAS DA 

AERONÁUTICA (CAE) - UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO - RIO DE JANEIRO 

(IMPETRADO) 

APELADO: PETROBRÁS DISTRIBUIDORA S.A. (INTERESSADO) 

ADVOGADO: FERNANDO DIAS BEZERRA DA SILVA (OAB RJ199135) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (INTERESSADO) 

PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

 
RETIRADO DE PAUTA EM VIRTUDE DE A PARTE APELANTE TER MANIFESTADO OPOSIÇÃO À 

SISTEMÁTICA DE JULGAMENTO NA MODALIDADE VIRTUAL. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5060809-95.2020.4.02.5101/RJ (ADITAMENTO: 238) 

APELANTE: CRISTINA LARANJEIRA DE ANDRADE (AUTOR) 

ADVOGADO: NILSON DA SILVA SANTOS (OAB RJ093345) 

APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU) 

PROCURADOR: ANDRÉ AMARAL DE AGUIAR 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

 
RETIRADO DE PAUTA EM VIRTUDE DE A PARTE APELANTE TER MANIFESTADO OPOSIÇÃO À 

SISTEMÁTICA DE JULGAMENTO NA MODALIDADE VIRTUAL. 

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5026819-16.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 1) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: VIACAO SAMPAIO LTDA (EMBARGANTE) 
ADVOGADO: ADRIANA ASTUTO PEREIRA (OAB RJ080696) 

ADVOGADO: MARCIA MARTINS FADEL DE CAROLIS (OAB RJ088420) 

APELADO: AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT (EMBARGADO) 

PROCURADOR: RONALDO ESPINOLA CATALDI 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

 
APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 5018352-48.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 

2) 
 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 

PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: JUSSARA MAGDALENA DO NASCIMENTO (AUTOR) 

ADVOGADO: EDVILSON GOMES GONCALVES (OAB RJ211476) 
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MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5071810-14.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 3) 

APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU) 

PROCURADOR: ANDRÉ AMARAL DE AGUIAR 

APELADO: VERA LUCIA DE ABREU COSTA (AUTOR) 

ADVOGADO: MARCUS VINICIUS BATISTA TEIXEIRA (OAB RJ080945) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 

RECURSO DE APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5003784-58.2019.4.02.5102/RJ (PAUTA: 4) 

APELANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (EMBARGADO) 

PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

APELADO: PAOLA BRUNO DUQUE ESTRADA MICHELLI (EMBARGANTE) 

ADVOGADO: JOABS MANOEL DA SILVA SOBRINHO (OAB RJ179491) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

NO SENTIDO DE NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO, DA DIVERGÊNCIA 

INAUGURADA PELO DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO NO SENTIDO DE 

DAR PROVIMENTO À APELAÇÃO PARA CONDENAR O APELANTE AO PAGAMENTO DA 

VERBA HONORÁRIA NO MONTANTE DE R$ 5.000,00 (CINCO MIL REAIS), NOS TERMOS DO 

ART. 85, §8º DO CPC , PEDIU VISTA O DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS. 

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5032266-53.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA: 5) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (EXEQUENTE) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

APELADO: ELAINE MENDONCA AMATO (EXECUTADO) 

ADVOGADO: LARA SPENA DE SOUZA (DPU) 

APELADO: PES PERFEITOS PRODUTOS E SERVICOS PARA EMBELEZAMENTO DOS PES LTDA 

(EXECUTADO) 

ADVOGADO: LARA SPENA DE SOUZA (DPU) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5001410-78.2021.4.02.0000/RJ (PAUTA: 6) 

AGRAVANTE: CARMEN RODRIGUES DO NASCIMENTO 
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ADVOGADO: LUIZ HENRIQUE DE OLIVEIRA LIMA (OAB RJ196277) 

AGRAVADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 

PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, JULGAR PREJUDICADO O 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009362-67.2017.4.02.5002/ES (PAUTA: 7) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS 
RENOVÁVEIS - IBAMA (EXEQUENTE) 

PROCURADOR: RONALDO ESPINOLA CATALDI 

APELADO: COPEV COMERCIO & DERIVADOS DE PETROLEO LTDA (EXECUTADO) 

ADVOGADO: ROSANA MOULIN PERMANHANE (OAB ES019436) 

ADVOGADO: KENIA PACIFICO DE ARRUDA (OAB ES013351) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5039650-67.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA: 8) 

APELANTE: DALVA PEPE SIMOES (AUTOR) 

ADVOGADO: MIGUEL LUIGINO SALVADOR GOMES DOS SANTOS (OAB RJ190257) 

APELADO: FUNASA - FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE (RÉU) 

PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 

RECURSO DE APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5095381-77.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 9) 

APELANTE: CARLOS WAGNER FERREIRA DE LIMA (AUTOR) 

ADVOGADO: JORGE ALEXANDRE GERMANO BORGES (OAB RJ199721) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 

PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO, PARA DETERMINAR O RETORNO DOS AUTOS À VARA DE ORIGEM, A FIM DE 

QUE SEJA OPORTUNIZADO AO AUTOR DEMONSTRAR A SUA CONDIÇÃO DE 

HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA, PARA FINS DE CONCESSÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA 

E CONSEQUENTE ISENÇÃO DO PAGAMENTO DAS CUSTAS DO PROCESSO. 

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5002161-08.2019.4.02.5118/RJ (PAUTA: 10) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
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APELANTE: PABLO RICARDO APARECIDA DE OLIVEIRA (AUTOR) 

ADVOGADO: GRAZIELA SUELI MENINI (OAB RJ121085) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 

PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5002285-48.2021.4.02.0000/RJ (PAUTA: 11) 

AGRAVANTE: MARIA LUISA DA SILVA CORREA DE CARVALHO 

ADVOGADO: JORGE LUIS SOARES DE PAULA (OAB RJ218266) 

ADVOGADO: FELIPE LUIZ CESAR DE SOUSA VIEIRA (OAB RJ198224) 

ADVOGADO: ALINE DE LIMA PRATES (OAB RJ167432) 

AGRAVADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 

PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5024014-90.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 13) 

APELANTE: FLAVIANO SALINO DA LUZ (AUTOR) 

ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 

ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 

ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 

APELANTE: SEVERINO DE ANDRADE AMORIM (AUTOR) 

ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 

ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 

ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 

APELANTE: FABIANO DA SILVEIRA SERPA (AUTOR) 

ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 

ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 

ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 

APELANTE: JOSE CARLOS AMARAL COUTINHO (AUTOR) 

ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 

ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 

ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 

APELADO: UFRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO (RÉU) 

PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 

RECURSO DE APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5035449-61.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 14) 
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APELANTE: DAVID ESQUENAZI (AUTOR) 

ADVOGADO: NARCISO CARVALHO DE AZEVEDO (OAB RJ056901) 

APELANTE: ROSA HELENA RANGEL SALOMAO (AUTOR) 

ADVOGADO: NARCISO CARVALHO DE AZEVEDO (OAB RJ056901) 

APELANTE: GLAUCUS CAJATY DOS SANTOS MARTINS (AUTOR) 

ADVOGADO: NARCISO CARVALHO DE AZEVEDO (OAB RJ056901) 

APELANTE: LUIZ FELIPPE DOS SANTOS MARTINS FILHO (AUTOR) 

ADVOGADO: NARCISO CARVALHO DE AZEVEDO (OAB RJ056901) 

APELANTE: POLLYANE PERISSE ALFRADIQUE (AUTOR) 

ADVOGADO: NARCISO CARVALHO DE AZEVEDO (OAB RJ056901) 

APELANTE: ANGELA SIQUEIRA FERREIRA DE MELO MARTINS (AUTOR) 

ADVOGADO: NARCISO CARVALHO DE AZEVEDO (OAB RJ056901) 

APELANTE: MANUEL DE ALMEIDA OLIVEIRA (AUTOR) 

ADVOGADO: NARCISO CARVALHO DE AZEVEDO (OAB RJ056901) 

APELANTE: CLAUDIA MARCIA DE AZEVEDO JACYNTHO (AUTOR) 

ADVOGADO: NARCISO CARVALHO DE AZEVEDO (OAB RJ056901) 

APELANTE: LUCIA CASTELLO BRANCO RODRIGUES TOLEDO (AUTOR) 

ADVOGADO: NARCISO CARVALHO DE AZEVEDO (OAB RJ056901) 

APELANTE: MARCIA LEITAO DA CUNHA (AUTOR) 

ADVOGADO: NARCISO CARVALHO DE AZEVEDO (OAB RJ056901) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 

PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À 

APELAÇÃO PARA, REFORMANDO A SENTENÇA, JULGAR PROCEDENTES OS PEDIDOS 

AUTORAIS PARA RECONHECER O DIREITO DOS DEMANDANTES A PERCEBER A 

GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO GDM-PST NA 2ª JORNADA DE TRABALHO, NO MESMO 

VALOR PAGO HOJE NA 1ª JORNADA DE TRABALHO, BEM COMO CONDENAR A UNIÃO AO 

PAGAMENTO DAS PRESTAÇÕES MENSAIS EM ATRASO, RESPEITADA A PRESCRIÇÃO 

QUINQUENAL. 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5002510-68.2021.4.02.0000/RJ (PAUTA: 15) 

AGRAVANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 

PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

AGRAVADO: JOAO PEDRO DA CRUZ SILVA TRUGILHO DUARTE 

ADVOGADO: RAQUEL MACHADO DE ANDRADE (OAB RJ173580) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO 

AGRAVO DE INSTRUMENTO DA UNIÃO, PARA INDEFERIR A TUTELA DE URGÊNCIA E 

RESTABELECER A EFICÁCIA DO ATO ADMINISTRATIVO QUE IMPEDIU O INGRESSO DO 

AUTOR NA ESCOLA NAVAL. 

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5009523-12.2019.4.02.5102/RJ (PAUTA: 16) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: CARLOS ROBERTO GRATIVOL (AUTOR) 
ADVOGADO: ROLAND EDUARDO GARCIA DE ALMEIDA (OAB RJ170109) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU) 
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PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5059823-44.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 17) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO - COREN-RJ 

(EXEQUENTE) 

PROCURADOR: JUSSARA FILARDI DA SILVA 

APELADO: MARIA BERNADETH SCHIMIDT BARRETO DE CASTRO (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 

RECURSO DE APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5019096-77.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 18) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO - COREN-RJ 

(EXEQUENTE) 

PROCURADOR: JUSSARA FILARDI DA SILVA 

APELADO: JANDAINA FRANCISCO ROSA (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 

RECURSO DE APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5000749-78.2019.4.02.5106/RJ (PAUTA: 19) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO - COREN-RJ 

(EXEQUENTE) 

PROCURADOR: JUSSARA FILARDI DA SILVA 

APELADO: JORGE HENRIQUE DA SILVA (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 

RECURSO DE APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5058432-54.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 20) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO - COREN-RJ 

(EXEQUENTE) 

PROCURADOR: JUSSARA FILARDI DA SILVA 

APELADO: RITA LUZIE COSTA (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
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RECURSO DE APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5020195-82.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 21) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO - COREN-RJ 

(EXEQUENTE) 

PROCURADOR: JUSSARA FILARDI DA SILVA 

APELADO: GENILDA DA SILVA FELIX (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 

RECURSO DE APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5059746-35.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 22) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO - COREN-RJ 

(EXEQUENTE) 

PROCURADOR: JUSSARA FILARDI DA SILVA 

APELADO: LUCIENE DOS SANTOS CASTRO DO NASCIMENTO (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 

RECURSO DE APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5013218-74.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 23) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA 1ª REGIÃO - CORECON-RJ (EXEQUENTE) 

PROCURADOR: FERNANDA FRANCA DA SILVA 

APELADO: JORGE LUIZ DOS SANTOS CARDOZO (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 

APELAÇÃO. 

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031305-37.2017.4.02.5101/RJ (PAUTA: 24) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA 1ª REGIÃO - CORECON-RJ (EXEQUENTE) 

PROCURADOR: FERNANDA FRANCA DA SILVA 

APELADO: PLANNING ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 

APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5095942-04.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 25) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA 4ª REGIÃO - CRTR4 

(EXEQUENTE) 

PROCURADOR: SALOMAO GUERRA DE FREITAS 
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APELADO: IERECE NASCIMENTO RIOS VILACA (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 

RECURSO DE APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5000621-05.2021.4.02.5101/RJ (PAUTA: 26) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA 4ª REGIÃO - CRTR4 

(EXEQUENTE) 

PROCURADOR: SALOMAO GUERRA DE FREITAS 

APELADO: LUCIMAR DE LIMA GOMES (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 

RECURSO DE APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5088641-06.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 27) 

APELANTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SEÇÃO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

(EXEQUENTE) 

PROCURADOR: THIAGO GOMES MORANI 

APELADO: DANILO DOS SANTOS PEREIRA (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 

APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5078578-19.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 28) 

APELANTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SEÇÃO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

(EXEQUENTE) 

PROCURADOR: THIAGO GOMES MORANI 

APELADO: DIRCEU DALBUQUERQUE JUNIOR (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 

APELAÇÃO. 

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5085848-94.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 29) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA 4ª REGIÃO - CRTR4 
(EXEQUENTE) 

PROCURADOR: SALOMAO GUERRA DE FREITAS 

APELADO: JAQUELINE CAVALCANTE PESSOA NEVES (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 
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A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5002064-88.2021.4.02.5101/RJ (PAUTA: 30) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA 4ª REGIÃO - CRTR4 
(EXEQUENTE) 

PROCURADOR: SALOMAO GUERRA DE FREITAS 

APELADO: FERNANDO DOS SANTOS MATOS (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5085422-82.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 31) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA 4ª REGIÃO - CRTR4 
(EXEQUENTE) 

PROCURADOR: SALOMAO GUERRA DE FREITAS 

APELADO: LEONARDO BRASIL DO NASCIMENTO (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0153368-64.2017.4.02.5101/RJ (PAUTA: 32) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA 4ª REGIÃO - CRTR4 
(EXEQUENTE) 

PROCURADOR: SALOMAO GUERRA DE FREITAS 

APELADO: AILTON CARLOS SANT ANNA (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER DOS 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5078636-22.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 33) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA 4ª REGIÃO - CRTR4 
(EXEQUENTE) 

PROCURADOR: SALOMAO GUERRA DE FREITAS 

APELADO: ANA PAULA SILVA DE FREITAS (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
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DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER DOS 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5095334-06.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 34) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA 4ª REGIÃO - CRTR4 
(EXEQUENTE) 

PROCURADOR: SALOMAO GUERRA DE FREITAS 

APELADO: ILTON FERNANDES SODRE (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER DOS 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0511486-04.2010.4.02.5101/RJ (PAUTA: 35) 

APELANTE: AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL - ANAC (EXEQUENTE) 

PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

APELADO: SEBASTIANA DAS GRACAS DE ASSIS (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 

RECURSO DE APELAÇÃO. 

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5096223-57.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 36) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA 4ª REGIÃO - CRTR4 
(EXEQUENTE) 

PROCURADOR: SALOMAO GUERRA DE FREITAS 

APELADO: GRACIELE DEZIDERIO DA SILVA (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5061186-66.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 37) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO - COREN-RJ 

(EXEQUENTE) 

PROCURADOR: JUSSARA FILARDI DA SILVA 

APELADO: MARIA DAS GRACAS DOS SANTOS CONSTANTINO (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 
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A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 

RECURSO DE APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0059635-05.2017.4.02.5114/RJ (PAUTA: 38) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO - COREN-RJ 

(EXEQUENTE) 

PROCURADOR: JUSSARA FILARDI DA SILVA 

APELADO: ROSA MARIA DIAS DO AMARAL (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 

APELAÇÃO. 

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5019327-07.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 39) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO - COREN-RJ 

(EXEQUENTE) 

PROCURADOR: ALLEX PIRES GUEDES DOS SANTOS 

APELADO: MARIA AUXILIADORA NASCIMENTO SANTOS (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 

RECURSO DE APELAÇÃO. 

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5060470-39.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 40) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO - COREN-RJ 

(EXEQUENTE) 

PROCURADOR: JUSSARA FILARDI DA SILVA 

APELADO: THAINA OLIVEIRA DE LIMA (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 

RECURSO DE APELAÇÃO. 

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5060449-63.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 41) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO - COREN-RJ 

(EXEQUENTE) 

PROCURADOR: JUSSARA FILARDI DA SILVA 

APELADO: TATIANE CRISTINE DE ALMEIDA (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 

RECURSO DE APELAÇÃO. 

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5042117-19.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA: 42) 

APELANTE: AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT (EXEQUENTE) 
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PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

APELADO: PIO BORGES MATERIAIS DE CONSTRUCAO E TRANSPORTE LTDA (EXECUTADO) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO 

RECURSO DE APELAÇÃO PARA, ANULANDO A SENTENÇA, DETERMINAR O REGULAR 

PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5088434-07.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 43) 

APELANTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SEÇÃO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

(EXEQUENTE) 

PROCURADOR: THIAGO GOMES MORANI 

APELADO: CARLOS FELIPE ROMERO LAGUNILLA (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 

APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037807-55.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA: 44) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO - COREN-RJ 

(EXEQUENTE) 

PROCURADOR: JUSSARA FILARDI DA SILVA 

APELADO: VANEZA DAIANA DE MEDEIROS LIMA RAMOS (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 

RECURSO DE APELAÇÃO. 

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5001800-36.2019.4.02.5103/RJ (PAUTA: 45) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO - COREN-RJ 

(EXEQUENTE) 

PROCURADOR: JUSSARA FILARDI DA SILVA 

APELADO: ROSANE MARIA AZEREDO (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 

RECURSO DE APELAÇÃO. 

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5058630-91.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 46) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO - COREN-RJ 

(EXEQUENTE) 

PROCURADOR: JUSSARA FILARDI DA SILVA 

APELADO: ERICA MARIA SALASAR DE JESUS (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 
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A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 

RECURSO DE APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032103-95.2017.4.02.5101/RJ (PAUTA: 47) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA 1ª REGIÃO - CORECON-RJ (EXEQUENTE) 

PROCURADOR: FERNANDA FRANCA DA SILVA 

APELADO: MARCUS GUERREIRO DE SOUZA VENTURA (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 

APELAÇÃO. 

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004452-30.2013.4.02.5101/RJ (PAUTA: 48) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (EXEQUENTE) 
PROCURADOR: ANDRÉ AMARAL DE AGUIAR 

APELADO: CLAUDIA MARIA FERNANDES DE MELLO (EXECUTADO) 

APELADO: MIGUEL NONATO PARENTE DE ARRUDA (EXECUTADO) 

ADVOGADO: ALEXANDRE DA CUNHA VALLE (OAB RJ171446) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AOS 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PARA, SANANDO A OMISSÃO APONTADA, DETERMINAR A 

SUSPENSÃO DO PROCESSO ATÉ O DESLINDE DA QUESTÃO PELO SUPERIOR TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA NOS RECURSOS ESPECIAIS Nº 1860018/RJ E Nº 1852691/PB (TEMA REPETITIVO Nº 

1064). 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5013130-76.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 49) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

AGRAVANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

AGRAVADO: MARIA DO SOCORRO BARBOSA DA SILVA 

ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 

ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 

ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

AGRAVADO: SINEIDE MARIAN DE LIZ 

ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 

ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 

ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

AGRAVADO: LILIAN MARIAN 

ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 

ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 

ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

AGRAVADO: NOELIA BARBOSA DA SILVA 

ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 

ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 

ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 
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A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AOS 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, PARA FAZER CONSTAR NO JULGADO PROFERIDO POR ESTA 

5ª TURMA QUE CADA EXEQUENTE DEVE PAGAR, A TÍTULO DE HONORÁRIOS DE 

SUCUMBÊNCIA, O PERCENTUAL MÍNIMO DE 10% (DEZ POR CENTO), SOBRE O PROVEITO 

ECONÔMICO PRETENDIDO POR CADA UM DELES, QUE CORRESPONDE A RESPECTIVA 

VERBA EXECUTADA INDIVIDUALMENTE. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5003498-89.2021.4.02.0000/RJ (PAUTA: 50) 

AGRAVANTE: LEONINA CARELLE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: JOSÉ MOACIR RIBEIRO NETO (OAB ES019999) 

AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

NO SENTIDO DE DAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, NOS TERMOS DA 

FUNDAMENTAÇÃO SUPRA, DA DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO DESEMBARGADOR 

FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO NO SENTIDO DE CONVERTER O FEITO EM DILIGÊNCIA 

NOS TERMOS ACIMA DELINEADOS , E O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES 

MARTINS ACOMPANHANDO O RELATOR, A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR 

MAIORIA, VENCIDO O DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO, DAR 

PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5014650-71.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 51) 

AGRAVANTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SEÇÃO DO ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO 

PROCURADOR: THIAGO GOMES MORANI 

AGRAVADO: ALEX MONTEIRO VALENTIM 

ADVOGADO: MARCUS VINICIUS ARAUJO LOPES (OAB RJ107703) 

ADVOGADO: PAULO FERNANDO DA ROCHA CERQUEIRA (OAB RJ094683) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5049141-30.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 53) 

APELANTE: WAGNER CARDOSO LIVRAMENTO (AUTOR) 

ADVOGADO: FELIPE DA SILVA SIMAO (OAB RJ102190) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU) 

PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

APELADO: DIRECIONAL ENGENHARIA S/A (RÉU) 

ADVOGADO: JOAO PAULO DA SILVA SANTOS (OAB MG115235) 

APELADO: CAMBRAIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA (RÉU) 

ADVOGADO: JOAO PAULO DA SILVA SANTOS (OAB MG115235) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 

RECURSO DE APELAÇÃO. 
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REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 5002911-27.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 54) 

PARTE AUTORA: TELMA MACIEL MAGALHAES (IMPETRANTE) 

ADVOGADO: SILVANIA SANTOS MENEZES (OAB RJ226589) 

PARTE RÉ: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (INTERESSADO) 

PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

INTERESSADO: CHEFE DE BENEFÍCIOS - COMANDO DA AERONÁUTICA – PAGADORIA DE 

INATIVOS E PENSIONISTAS DA AERONÁUTICA - RIO DE JANEIRO (IMPETRADO) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 

REMESSA NECESSÁRIA. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000340-14.2021.4.02.0000/RJ (PAUTA: 55) 

AGRAVANTE: CRISTIANE OLIVEIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: PAULO AMERICO LOPES FRANCO (OAB RJ137734) 

AGRAVANTE: MARCOS OLIVEIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: PAULO AMERICO LOPES FRANCO (OAB RJ137734) 

AGRAVADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 

PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 

AGRAVO DE INSTRUMENTO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0165403-90.2016.4.02.5101/RJ (PAUTA: 56) 

APELANTE: VINNARE AV COMERCIO E DISTRIBUICAO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO 

LTDA (RÉU) 

ADVOGADO: RODRIGO ESTEVES REZENDE (DPU) 

APELADO: DING COMERCIO E SERVICOS DE MINERAIS LTDA (AUTOR) 

ADVOGADO: RENATA TAVARES DE CASTRO SILVA (OAB RJ138174) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - DPU (INTERESSADO) 

PROCURADOR: RODRIGO ESTEVES REZENDE 

INTERESSADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU) 

PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 

APELAÇÃO E, NOS TERMOS DO ART.1.013, §3º, INCISO I, DO CPC, JULGAR IMPROCEDENTES 

OS PEDIDOS FORMULADOS PELA AUTORA, ORA APELANTE, CONDENANDO-A AO 

PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS FIXADOS EM 10% (DEZ PORCENTO) 

SOBRE O VALOR DA CAUSA. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000216-31.2021.4.02.0000/RJ (PAUTA: 57) 

AGRAVANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 

PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

AGRAVADO: DANIEL CERQUEIRA RODRIGUES 

ADVOGADO: MARIA ONEIDE FERNANDES (OAB RJ111321) 

ADVOGADO: FRANCISCO MARTINS NOGUEIRA (OAB RJ114862) 
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AGRAVADO: MIRIAM CARVALHEIRA AFFONSO RODRIGUES 

ADVOGADO: MARIA ONEIDE FERNANDES (OAB RJ111321) 

ADVOGADO: FRANCISCO MARTINS NOGUEIRA (OAB RJ114862) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO 

AGRAVO DE INSTRUMENTO PARA, REFORMANDO A DECISÃO RECORRIDA, DEFERIR O 

PEDIDO DE PENHORA POR MEIO DO SISTEMA BACENJUD. 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5010637-29.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 59) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

AGRAVANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

AGRAVADO: ELZA ALVES RIBEIRO 

ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 

ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 

ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

AGRAVADO: FRANCISCA PEREIRA PIAUILINO 

ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 

ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 

ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

AGRAVADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO 

ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 

ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 

AGRAVADO: ELIANA ALICIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 

ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 

ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

AGRAVADO: EUSA DE JESUS BANDEIRA LOPES 

ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 

ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 

ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

AGRAVADO: JOSEFA LUIZA DE SIQUEIRA 

ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 

ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 

ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

AGRAVADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 

ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AOS 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, PARA FAZER CONSTAR NO JULGADO PROFERIDO POR ESTA 

5ª TURMA QUE CADA EXEQUENTE DEVE PAGAR, A TÍTULO DE HONORÁRIOS DE 

SUCUMBÊNCIA, O PERCENTUAL MÍNIMO DE 10% (DEZ POR CENTO), SOBRE O PROVEITO 

ECONÔMICO PRETENDIDO POR CADA UM DELES, QUE CORRESPONDE A RESPECTIVA 

VERBA EXECUTADA INDIVIDUALMENTE. 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5016328-24.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 60) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
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AGRAVANTE: SEMEG CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL LTDA 

ADVOGADO: DAGOBERTO JOSE STEINMEYER LIMA (OAB RJ002726A) 

AGRAVADO: AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS 

PROCURADOR: RONALDO ESPINOLA CATALDI 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5001901-85.2021.4.02.0000/RJ (PAUTA: 61) 

AGRAVANTE: FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA - IBGE 

PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

AGRAVADO: ALCEU ALFREDO MATUBAYASHI 

ADVOGADO: MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS (OAB RJ057739) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

NO SENTIDO DE DAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, NOS TERMOS DA 

FUNDAMENTAÇÃO SUPRA, DA DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO DESEMBARGADOR 

FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO NO SENTIDO DE CONVERTER O FEITO EM DILIGÊNCIA 

NOS TERMOS ACIMA DELINEADOS , E O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES 

MARTINS ACOMPANHANDO O RELATOR, A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR 

MAIORIA, DAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, NOS TERMOS DA 

FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5003359-40.2021.4.02.0000/RJ (PAUTA: 62) 

AGRAVANTE: SINDICATO DOS PROFESSORES NO DISTRITO FEDERAL 

ADVOGADO: MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS (OAB RJ057739) 

AGRAVANTE: MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS 

ADVOGADO: MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS (OAB RJ057739) 

AGRAVADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 

PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: HILDA MARIA SOARES MARRA 

INTERESSADO: MARIA ANITA DIAS DOS SANTOS 

INTERESSADO: MARIA DE FATIMA BEZERRA ALVES 

INTERESSADO: MARIA DAS GRACAS BESERRA NOGUEIRA 

INTERESSADO: DARCI GOMES SARDINHA 

INTERESSADO: JANEIDE MARIA VERAS LIMA 

INTERESSADO: MARIA ANTONIA AMORIM DE CARVALHO 

INTERESSADO: MARTA MARIA GUIMARAES CAMPOS 

INTERESSADO: IONIVIA ARAGAO DE CARVALHO ROCHA 

INTERESSADO: PENINA DE SOUZA 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO 

AGRAVO DE INSTRUMENTO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5000555-02.2021.4.02.0000/RJ (PAUTA: 63) 

AGRAVANTE: LUCIA MARIA BRASIL NOGUEIRA 

ADVOGADO: CLÁUDIO RICARDO MARQUES SÁ LEITE (OAB RJ133349) 

AGRAVADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 

PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO 

AGRAVO DE INSTRUMENTO, PARA, REFORMANDO A DECISÃO AGRAVADA, DEFERIR A 

ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, A FIM DE QUE A PARTE RÉ, ORA AGRAVADA, 

PROVIDENCIE O MEDICAMENTO NIVOLUMABE À PARTE AUTORA, ORA AGRAVANTE. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5043969-44.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 64) 

APELANTE: PATRICIA XAVIER FERREIRA (AUTOR) 

ADVOGADO: THIAGO FERREIRA FARIA (OAB RJ185058) 

APELANTE: VITORIA XAVIER FERREIRA RODRIGUES (AUTOR) 

ADVOGADO: THIAGO FERREIRA FARIA (OAB RJ185058) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU) 

PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 

APELAÇÃO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5001698-26.2021.4.02.0000/RJ (PAUTA: 65) 

AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURADOR: ANDRÉ AMARAL DE AGUIAR 

AGRAVADO: SANDRA SOLANGE GASPAR 

ADVOGADO: ADILZA DE CARVALHO NUNES (OAB RJ063333) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 

AGRAVO DE INSTRUMENTO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5014861-33.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 66) 

APELANTE: KARIM DE STEFANO (IMPETRANTE) 

ADVOGADO: RHAYZA VIEIRA BERLANZA (OAB RJ203357) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (INTERESSADO) 

PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

INTERESSADO: DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAS - UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 

- BRASÍLIA (IMPETRADO) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 

RECURSO DE APELAÇÃO. 
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REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 5046212-24.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 67) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

PARTE AUTORA: UNIMAR AGENCIAMENTOS MARITIMOS LTDA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: FERNANDA BOZA NEGRÃO FELICIO (OAB SP345765) 

ADVOGADO: CRISTINA WADNER D'ANTONIO (OAB SP164983) 

ADVOGADO: LARISSA MIGUEL OSORIO DA FONSECA (OAB SP237585) 

PARTE RÉ: INSPETOR CHEFE DA ALFÂNDEGA DO PORTO - UNIÃO - FAZENDA NACIONAL - 

ITAGUAÍ - UNIÃO - FAZENDA NACIONAL - ITAGUAÍ (IMPETRADO) 

PARTE RÉ: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL (INTERESSADO) 

PROCURADOR: RONALDO CAMPOS E SILVA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5059709-08.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 68) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO - COREN-RJ 

(EXEQUENTE) 

PROCURADOR: JUSSARA FILARDI DA SILVA 

APELADO: LUANA AZEREDO TOURINHO (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 

RECURSO DE APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5020519-72.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 69) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO - COREN-RJ 

(EXEQUENTE) 

PROCURADOR: ALLEX PIRES GUEDES DOS SANTOS 

APELADO: DAIANE CAMOES E SOUZA (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 

RECURSO DE APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5083908-94.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 70) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA 4ª REGIÃO - CRTR4 

(EXEQUENTE) 

PROCURADOR: SALOMAO GUERRA DE FREITAS 

APELADO: LEANDRO SA FERNANDES DA CONCEICAO (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER DO RECURSO 

DE APELAÇÃO. 
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 5058554-67.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 71) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO - COREN-RJ 

(EXEQUENTE) 

PROCURADOR: JUSSARA FILARDI DA SILVA 

APELADO: CAMILLA BARBOSA DE SOUZA (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 

RECURSO DE APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5000762-77.2019.4.02.5106/RJ (PAUTA: 72) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO - COREN-RJ 

(EXEQUENTE) 

PROCURADOR: JUSSARA FILARDI DA SILVA 

APELADO: JULIANA DA CONCEICAO BATISTA DE OLIVEIRA (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 

RECURSO DE APELAÇÃO. 

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020039-78.2002.4.02.5101/ (PAUTA: 73) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: MERIDA OVERSEAS INT L LTD 
ADVOGADO: ALDA REGINA ABREU DA SILVA VELHO (OAB RJ133030) 

ADVOGADO: GUSTAVO EID BIANCHI PRATES (OAB RJ002521) 

APELADO: SUSEP-SUPERINTENDENCIA DE SEGUROS PRIVADOS 

PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5001804-11.2021.4.02.5101/RJ (PAUTA: 74) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA 4ª REGIÃO - CRTR4 

(EXEQUENTE) 

PROCURADOR: SALOMAO GUERRA DE FREITAS 

APELADO: FERNANDO MONTENEGRO MOREIRA (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER DO RECURSO 

DE APELAÇÃO. 

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5079703-22.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 75) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA 4ª REGIÃO - CRTR4 
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(EXEQUENTE) 

PROCURADOR: SALOMAO GUERRA DE FREITAS 

APELADO: JULIO CESAR SIMPLICIO DE OLIVEIRA (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER DO RECURSO 

DE APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5000647-03.2021.4.02.5101/RJ (PAUTA: 76) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA 4ª REGIÃO - CRTR4 

(EXEQUENTE) 

PROCURADOR: SALOMAO GUERRA DE FREITAS 

APELADO: GERALDO TEIXEIRA RANGEL (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 

RECURSO DE APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5060596-89.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 77) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO - COREN-RJ 

(EXEQUENTE) 

PROCURADOR: JUSSARA FILARDI DA SILVA 

APELADO: VIVIANE REIS SANTOS FERNANDES (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 

RECURSO DE APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041113-42.2012.4.02.5101/RJ (PAUTA: 78) 

APELANTE: ZULEIDE GOMES DUARTE LEITE (AUTOR) 

ADVOGADO: LISANGELA SANT ANNA VIANA (OAB RJ150189) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

NO SENTIDO DE NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO, DA DIVERGÊNCIA 

INAUGURADA PELO DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS NO SENTIDO DE DAR 

PROVIMENTO À APELAÇÃO, PARA MAJORAR O VALOR DO DANO MORAL PARA R$80.000,00. 

(OITENTA MIL REAIS) E O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

ACOMPANHANDO O RELATOR, A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR MAIORIA, 

VENCIDO O DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS, NEGAR PROVIMENTO AO 

RECURSO DE APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5095329-81.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 79) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA 4ª REGIÃO - CRTR4 

(EXEQUENTE) 
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PROCURADOR: SALOMAO GUERRA DE FREITAS 

APELADO: LIVIO COSTA MARTINS (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 

RECURSO DE APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5003694-82.2021.4.02.5101/RJ (PAUTA: 80) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA 4ª REGIÃO - CRTR4 

(EXEQUENTE) 

PROCURADOR: SALOMAO GUERRA DE FREITAS 

APELADO: FERNANDA CRISTINA DOS SANTOS DE MELO (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 

RECURSO DE APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0167227-84.2016.4.02.5101/RJ (PAUTA: 81) 

INCIDENTE: AGRAVO INTERNO 

APELANTE: DOMMO ENERGIA S.A. 
ADVOGADO: JOSE ROBERTO PENNA CHAVES FAVERET CAVALCANTI (OAB RJ060705) 

APELADO: AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP 

PROCURADOR: RONALDO ESPINOLA CATALDI 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 

AGRAVO INTERNO. 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5000616-57.2021.4.02.0000/RJ (PAUTA: 82) 

AGRAVANTE: PAULA KARIN FINGER 

ADVOGADO: ALEXANDRE BRUNO ALVES DA SILVA (OAB RJ164987) 

AGRAVADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 

PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PARCIAL PROVIMENTO 

AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, APENAS PARA QUE O JUÍZO DE ORIGEM DETERMINE A 

REMESSA DOS AUTOS AO CONTADOR JUDICIAL, COM VISTA À APURAÇÃO DE CRÉDITO 

COMPLEMENTAR, COMPUTANDO-SE JUROS DE MORA NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE 

A DATA DA REALIZAÇÃO DOS CÁLCULOS E A DA REQUISIÇÃO DO PRECATÓRIO, 

CONSIDERANDO-SE O DIA 01/07/2016, NOS TERMOS DO ART. 7º, §1º, DA RESOLUÇÃO CJF Nº 

458/2017. 

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0095921-28.2016.4.02.5110/RJ (PAUTA: 83) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
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APELANTE: HILDA DA SILVA ARAUJO (ESPÓLIO) (AUTOR) 

ADVOGADO: TELMO CHRISTOVAO DE PINHO (OAB RJ069295) 

APELANTE: DAZILZA GONCALVES DE ARAUJO (INVENTARIANTE) (AUTOR) 

ADVOGADO: TELMO CHRISTOVAO DE PINHO (OAB RJ069295) 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 

PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: OS MESMOS 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5015457-91.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 84) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

AGRAVANTE: AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS 
PROCURADOR: RONALDO ESPINOLA CATALDI 

AGRAVADO: UNIMED-RIO COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO DO RIO DE JANEIRO LTDA 

ADVOGADO: FELIPE KERTESZ RENAULT PINTO (OAB RJ140937) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5060083-24.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 85) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO - COREN-RJ 

(EXEQUENTE) 

PROCURADOR: JUSSARA FILARDI DA SILVA 

APELADO: RAFAEL DE FREITAS FARIA (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 

RECURSO DE APELAÇÃO. 

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5019697-83.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 86) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO - COREN-RJ 

(EXEQUENTE) 

PROCURADOR: JUSSARA FILARDI DA SILVA 

APELADO: IRLAN DE MATTOS SCHULTZ MACHADO (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 

RECURSO DE APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5061778-13.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 87) 
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APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO - COREN-RJ 

(EXEQUENTE) 

PROCURADOR: JUSSARA FILARDI DA SILVA 

APELADO: IVETE FREIRE DA SILVA (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 

RECURSO DE APELAÇÃO. 

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0222794-66.2017.4.02.5101/RJ (PAUTA: 88) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

APELADO: SEBASTIAO GUEDES MARINHO (AUTOR) 

ADVOGADO: JOSE GUILHERME SOUTO PEREIRA (OAB RJ111099) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AOS 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO TÃO SOMENTE PARA SANAR A OMISSÃO APONTADA, SEM 

ALTERAÇÃO, CONTUDO, DO RESULTADO DO JULGAMENTO. 

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000558-16.2017.4.02.5001/ES (PAUTA: 89) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: ABREU MANUTENCAO OPERACAO INDUSTRIAL LTDA (RÉU) 
ADVOGADO: WIGOR ROBERTO BLANCO DO NASCIMENTO (OAB SP245064) 

ADVOGADO: EDUARDO DE PINHO MATEOS (OAB SP266128) 

APELANTE: ARCELORMITTAL BRASIL S.A. (RÉU) 

ADVOGADO: JOÃO GABRIEL MATTOS MAGALHÃES (OAB ES012535) 

ADVOGADO: IMERO DEVENS JUNIOR (OAB ES005234) 

ADVOGADO: MARCELO PAGANI DEVENS (OAB ES008392) 

APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (AUTOR) 

PROCURADOR: RONALDO ESPINOLA CATALDI 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5014969-39.2020.4.02.0000/ES (PAUTA: 90) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

AGRAVANTE: SLW CORRETORA DE VALORES E CAMBIO LTDA 
ADVOGADO: FLÁVIO GALDINO (OAB SP256441) 

ADVOGADO: BRUNO DUARTE SANTOS (OAB SP368083) 

AGRAVADO: MARCELO CARVALHINHO VIEIRA 

ADVOGADO: UDNO ZANDONADE (OAB ES009141) 

ADVOGADO: GUSTAVO CANI GAMA (OAB ES010059) 
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MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: TIME AGENTES AUTONOMOS DE INVESTIMENTOS LTDA 

ADVOGADO: VICTOR QUEIROZ PASSOS COSTA 

INTERESSADO: DIEGO VALLORY PEREZ 

ADVOGADO: VICTOR QUEIROZ PASSOS COSTA 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5002535-81.2021.4.02.0000/RJ (PAUTA: 91) 

AGRAVANTE: MARIA VERA DE CAIRES VIEIRA 

ADVOGADO: VLADIMIR BENICIO DA COSTA (OAB SP098885) 

AGRAVANTE: MARIA APPARECIDA CAIRES DA SILVA 

ADVOGADO: VLADIMIR BENICIO DA COSTA (OAB SP098885) 

AGRAVANTE: MARCIA DE CAIRES 

ADVOGADO: VLADIMIR BENICIO DA COSTA (OAB SP098885) 

AGRAVANTE: SILVIA DE CAIRES 

ADVOGADO: VLADIMIR BENICIO DA COSTA (OAB SP098885) 

AGRAVADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 

PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 

AGRAVO DE INSTRUMENTO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5016298-12.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 92) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: CARLOS ALBERTO MARQUES PERISSE (AUTOR) 
ADVOGADO: NOEMY DA COSTA FERREIRA (OAB RJ154248) 

APELANTE: ANTONIO CARLOS DE MIRANDA (AUTOR) 

ADVOGADO: NOEMY DA COSTA FERREIRA (OAB RJ154248) 

APELANTE: RAYMUNDO EVERTON BORGES DA SILVA (AUTOR) 

ADVOGADO: NOEMY DA COSTA FERREIRA (OAB RJ154248) 

APELANTE: ALOYSIO GOMIDES NETTO (AUTOR) 

ADVOGADO: NOEMY DA COSTA FERREIRA (OAB RJ154248) 

APELANTE: LEONARDO BASTOS TOSTES (AUTOR) 

ADVOGADO: NOEMY DA COSTA FERREIRA (OAB RJ154248) 

APELANTE: SYLVIO LEITE MONTEIRO FILHO (AUTOR) 

ADVOGADO: NOEMY DA COSTA FERREIRA (OAB RJ154248) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 

PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5002134-82.2021.4.02.0000/RJ (PAUTA: 93) 

AGRAVANTE: AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS 

PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

AGRAVADO: UNIMED-RIO COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO DO RIO DE JANEIRO LTDA 

ADVOGADO: FELIPE KERTESZ RENAULT PINTO (OAB RJ140937) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5015664-90.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 94) 

AGRAVANTE: ANDERSON SILVA PRATA 

ADVOGADO: RENATA VICENTE DA SILVA (OAB RJ218539) 

AGRAVADO: CENTRO FEDERAL DE EDUCACAO TECNOLOGICA CELSO SUCKOW DA 

FONSECA - CEFET/RJ 

PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER EM PARTE O 

AGRAVO DE INSTRUMENTO E, NA PARTE CONHECIDA, NEGAR PROVIMENTO, FICANDO 

PREJUDICADO O AGRAVO INTERNO INTERPOSTO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5001674-95.2021.4.02.0000/RJ (PAUTA: 95) 

AGRAVANTE: AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS 

PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

AGRAVADO: UNIMED-RIO COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO DO RIO DE JANEIRO LTDA 

ADVOGADO: FELIPE KERTESZ RENAULT PINTO (OAB RJ140937) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5001599-56.2021.4.02.0000/RJ (PAUTA: 96) 

AGRAVANTE: EDEMAR VIDAL DA SILVA 

ADVOGADO: LEANDRO ROSA AREAL (OAB RJ122050) 

AGRAVANTE: EDIRCE VIDAL FERREIRA 

ADVOGADO: LEANDRO ROSA AREAL (OAB RJ122050) 

AGRAVANTE: DIRCE CECILIA DA SILVA 

ADVOGADO: LEANDRO ROSA AREAL (OAB RJ122050) 

AGRAVANTE: EDGAR DANIEL DA SILVA 

ADVOGADO: LEANDRO ROSA AREAL (OAB RJ122050) 

AGRAVANTE: EZEQUIEL VIDAL DA SILVA 

ADVOGADO: LEANDRO ROSA AREAL (OAB RJ122050) 

AGRAVADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 

PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURADOR: ANDRÉ AMARAL DE AGUIAR 



:: eproc - - :: https://eproc.trf2.jus.br/eproc/controlador.php?acao=sessao_julgamento_... 

31 of 72 11/05/2021 00:15 

 

 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5008121-59.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 97) 

APELANTE: LAIS DOMINGUES DIAS (CIVILMENTE INCAPAZ - ART. 110, 8.213/91) (AUTOR) 

ADVOGADO: THIAGO HONORATO DE CARVALHO (OAB RJ142104) 

ADVOGADO: EZEQUIEL ALVES DE CARVALHO (OAB RJ089184) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 

PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 

APELAÇÃO. 

 
CONFLITO DE COMPETÊNCIA (TURMA) Nº 5003616-65.2021.4.02.0000/RJ 

(PAUTA: 98) 
 

INCIDENTE: CONFLITO DE COMPETÊNCIA 

SUSCITANTE: JUÍZO FEDERAL DA 2ª VF DE DUQUE DE CAXIAS 

SUSCITADO: JUÍZO FEDERAL DA 5ª VF DE DUQUE DE CAXIAS 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: LUCIANA MENDONCA DA SILVA 

ADVOGADO: FABIO MOLEIRO FRANCI 

ADVOGADO: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

ADVOGADO: HERIKA CRISTINA COSTA GOMES SPRINGER 

ADVOGADO: HANS SPRINGER DA SILVA 

INTERESSADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 

PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DECLARAR A COMPETÊNCIA 

DO JUÍZO SUSCITANTE, DA 2ª VARA FEDERAL DE DUQUE DE CAXIAS/RJ. 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5001493-94.2021.4.02.0000/RJ (PAUTA: 99) 

AGRAVANTE: LEONARDO PENIDO PEREIRA 

ADVOGADO: DIÓGENES GOMES VIEIRA (OAB DF56286) 

AGRAVADO: MARINHA DO BRASIL 

AGRAVADO: COMANDANTE DO COLÉGIO MILITAR - MARINHA DO BRASIL - ANGRA DOS 

REIS 

AGRAVADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 

PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
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APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 5019491-35.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 

100) 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (INTERESSADO) 

PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: MEDIC STOCK COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES EIRELI 

(IMPETRANTE) 

ADVOGADO: HUGO JESUS SOARES (OAB PR044977) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

INTERESSADO: DIRETOR - INSTITUTO NACIONAL DE TRAUMATO-ORTOPEDIA - RIO DE 

JANEIRO (IMPETRADO) 

INTERESSADO: INSTITUTO NACIONAL DE TRAUMATO-ORTOPEDIA (INTERESSADO) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À 

REMESSA NECESSÁRIA E AO RECURSO DE APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039658-08.2013.4.02.5101/RJ (PAUTA: 101) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA 1ª REGIÃO - CORECON-RJ (EXEQUENTE) 

PROCURADOR: FERNANDA FRANCA DA SILVA 

APELADO: ZILMEIRE APARECIDA DOS REIS (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À 

APELAÇÃO, PARA DETERMINAR O PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. 

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0083087-49.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA: 102) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: INTERCONTINENTAL COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA (EMBARGANTE) 
ADVOGADO: LUIS FELIPE ESTOL (OAB RJ166998) 

ADVOGADO: RENAN CORTES STUMBO (OAB RJ201685) 

APELADO: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - 

INMETRO (EMBARGADO) 

PROCURADOR: RONALDO ESPINOLA CATALDI 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

 
CONFLITO DE COMPETÊNCIA (TURMA) Nº 5004138-92.2021.4.02.0000/RJ 

(PAUTA: 103) 
 

INCIDENTE: CONFLITO DE COMPETÊNCIA 

SUSCITANTE: JUÍZO FEDERAL DA 2ª VF DE DUQUE DE CAXIAS 

SUSCITADO: JUÍZO FEDERAL DA 5ª VF DE DUQUE DE CAXIAS 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: JOSE MANDU DA SILVA SOBRINHO 
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ADVOGADO: VILSON DA SILVA DE MORAES 

INTERESSADO: CHEFE DO SERVIÇO DE BENEFÍCIOS DA GERÊNCIA-EXECUTIVA - INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS - DUQUE DE CAXIAS 

INTERESSADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURADOR: ANDRÉ AMARAL DE AGUIAR 

PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DECLARAR COMPETENTE 

PARA O PROCESSAMENTO E JULGAMENTO DA DEMANDA O JUÍZO SUSCITADO, DA 5ª VARA 

FEDERAL DE DUQUE DE CAXIAS/RJ. 

 
CONFLITO DE COMPETÊNCIA (TURMA) Nº 5003417-43.2021.4.02.0000/RJ 

(PAUTA: 104) 
 

INCIDENTE: CONFLITO DE COMPETÊNCIA 

SUSCITANTE: JUÍZO SUBSTITUTO DA 1ª VF DE PETRÓPOLIS 

SUSCITADO: JUÍZO FEDERAL DA 11ª VF DO RIO DE JANEIRO 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SEÇÃO DO ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO 

PROCURADOR: THIAGO GOMES MORANI 

INTERESSADO: LUCAS LINHARES ALVES 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DECLARAR COMPETENTE 

PARA O PROCESSAMENTO E JULGAMENTO DA DEMANDA O JUÍZO SUSCITADO, DA 11ª VARA 

FEDERAL DO RIO DE JANEIRO/RJ. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5061714-03.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 105) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO - COREN-RJ 

(EXEQUENTE) 

PROCURADOR: JUSSARA FILARDI DA SILVA 

APELADO: DAYANE CAMARGO TEIXEIRA (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 

RECURSO DE APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0069542-77.2016.4.02.5101/RJ (PAUTA: 106) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 

CREMERJ (EXEQUENTE) 

PROCURADOR: EURICO MEDEIROS CAVALCANTI 

APELADO: CENTRO DE ESTUDOS DA CLINICA PROFESSOR JOSE KOS (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 

APELAÇÃO. 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5001091-13.2021.4.02.0000/ES (PAUTA: 107) 

AGRAVANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 

PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

AGRAVADO: JORGE LUIZ PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: DILSO SALES DUARTE JUNIOR (OAB ES020156) 

ADVOGADO: ELIEL SANTOS JACINTHO (OAB RJ059663) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5000892-88.2021.4.02.0000/RJ (PAUTA: 108) 

AGRAVANTE: ALMERINDO FRANCISCO MOREIRA 

ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 

ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 

ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

ADVOGADO: VINICIUS NUNES GONCALVES (OAB DF035214) 

AGRAVANTE: LEIDES DE SOUZA FONSECA 

ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 

ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 

ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

ADVOGADO: VINICIUS NUNES GONCALVES (OAB DF035214) 

AGRAVANTE: ORLANDO DUTRA SIQUEIRA 

ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 

ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 

ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

ADVOGADO: VINICIUS NUNES GONCALVES (OAB DF035214) 

AGRAVANTE: CLAUDIO ROBERTO RAMPINI JUCA 

ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 

ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 

ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

ADVOGADO: VINICIUS NUNES GONCALVES (OAB DF035214) 

AGRAVANTE: ODENIR MAGNANI 

ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 

ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 

ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

ADVOGADO: VINICIUS NUNES GONCALVES (OAB DF035214) 

AGRAVANTE: PEDRO VINHOLI 

ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 

ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 

ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

ADVOGADO: VINICIUS NUNES GONCALVES (OAB DF035214) 

AGRAVADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 

PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0075288-52.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA: 110) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
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APELANTE: DIRCEU CAPANEMA BARBOSA (EXEQUENTE) 

ADVOGADO: JULIANA VILELA OLIVEIRA (OAB RJ172033) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (EXECUTADO) 

PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0060239-39.2016.4.02.5101/RJ (PAUTA: 111) 

APELANTE: HELIO LINHARES LUZ (EXEQUENTE) 

ADVOGADO: MARCIA MARILIA DOERING (OAB RJ064212) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (EXECUTADO) 

PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

NO SENTIDO DE DAR PROVIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO, PARA SE DÊ 

PROSSEGUIMENTO À EXECUÇÃO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA, DA 

DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

NO SENTIDO DE CONVERTER O FEITO EM DILIGÊNCIA NOS TERMOS ACIMA DELINEADOS , 

E O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS ACOMPANHANDO O 

RELATOR, O JULGAMENTO FOI SOBRESTADO NOS TERMOS DO ART. 942 DO CPC/2015. 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5001732-98.2021.4.02.0000/RJ (PAUTA: 112) 

AGRAVANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 

PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

AGRAVADO: EUCLIDES DE PAIVA BARBOSA 

ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 

ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 

AGRAVADO: JOAO BEZERRA DOS ANJOS 

ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 

ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 

AGRAVADO: BENEDITO LEOCADIO 

ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 

ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 

AGRAVADO: GERALDO FRANCISCO RODRIGUES 

ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 

ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 

AGRAVADO: JOAO JOSE MUNIZ 

ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 

ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO 
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RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5001706-03.2021.4.02.0000/RJ (PAUTA: 113) 

AGRAVANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 

PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

AGRAVADO: ROSANE CORREIA PAES BARRETO 

ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 

ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 

AGRAVADO: MARIA DO SOCORRO PONTES GAMA 

ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 

ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO 

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5097150-57.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 114) 

APELANTE: MANOEL SALUSTIANO SALES (EXEQUENTE) 

ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 

ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 

ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

APELANTE: FRANCISCO RODRIGUES DA SILVA (EXEQUENTE) 

ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 

ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 

ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

APELANTE: MOYSES FRANCISCO DA SILVA (EXEQUENTE) 

ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 

ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 

ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

APELANTE: FRANCISCO FERREIRA DA SILVA (EXEQUENTE) 

ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 

ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 

ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

APELANTE: MARIA BENEDITA RAIMUNDO (EXEQUENTE) 

ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 

ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 

ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (EXECUTADO) 

PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 

RECURSO DE APELAÇÃO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5003300-52.2021.4.02.0000/RJ (PAUTA: 115) 

AGRAVANTE: ZENI ARAUJO GOMES 

ADVOGADO: CLAUDIO MARCIO DE BRITO MOREIRA (OAB RJ088980) 

AGRAVANTE: LUIZ MAURICIO DE RESENDE MANSUR 
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ADVOGADO: CLAUDIO MARCIO DE BRITO MOREIRA (OAB RJ088980) 

AGRAVANTE: CAMARGO, MOREIRA E OURICURI ADVOGADOS 

ADVOGADO: CLAUDIO MARCIO DE BRITO MOREIRA (OAB RJ088980) 

AGRAVANTE: ODILON ALBINO SALGADO 

ADVOGADO: CLAUDIO MARCIO DE BRITO MOREIRA (OAB RJ088980) 

AGRAVANTE: JUAREZ DE AZEVEDO COUTINHO 

ADVOGADO: CLAUDIO MARCIO DE BRITO MOREIRA (OAB RJ088980) 

AGRAVANTE: ANTONIO DA ROCHA MARMO 

ADVOGADO: CLAUDIO MARCIO DE BRITO MOREIRA (OAB RJ088980) 

AGRAVADO: FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA - IBGE 

PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

NO SENTIDO DE DAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO PARA DETERMINAR A 

FIXAÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, DEVIDOS PELO EXECUTADO, SOBRE O 

MONTANTE DA EXECUÇÃO, TUDO NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA, DA 

DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

NO SENTIDO DE CONVERTER O FEITO EM DILIGÊNCIA NOS TERMOS ACIMA DELINEADOS , 

E O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS ACOMPANHANDO O 

RELATOR, A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDO O 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO, DAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE 

INSTRUMENTO PARA DETERMINAR A FIXAÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, 

DEVIDOS PELO EXECUTADO, SOBRE O MONTANTE DA EXECUÇÃO, TUDO NOS TERMOS DA 

FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

 

REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 5003237-63.2020.4.02.5108/RJ (PAUTA: 116) 

PARTE AUTORA: CARLOS ROBERTO OLEGARIO PEREIRA (IMPETRANTE) 

ADVOGADO: YAGO RANGEL RAMOS (OAB RJ209621) 

PARTE RÉ: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (INTERESSADO) 

PROCURADOR: ANDRÉ AMARAL DE AGUIAR 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

INTERESSADO: CHEFE - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS - CABO FRIO 

(IMPETRADO) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 

REMESSA NECESSÁRIA. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0079259-45.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA: 117) 

APELANTE: ROSMARINO PIZZARIA LTDA (EMBARGANTE) 

ADVOGADO: MARCIO LOBIANCO CRUZ COUTO (OAB RJ119515) 

ADVOGADO: GIOVANNA DADDARIO PAULETTI (OAB RJ205748) 

APELANTE: FLORIANO TANUS ABINADER (EMBARGANTE) 

ADVOGADO: MARCIO LOBIANCO CRUZ COUTO (OAB RJ119515) 

ADVOGADO: GIOVANNA DADDARIO PAULETTI (OAB RJ205748) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (EMBARGADO) 

PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 
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A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER DO RECURSO 

DE APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5010687-78.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 118) 

APELANTE: UNIMED-RIO COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO DO RIO DE JANEIRO LTDA 

(EMBARGANTE) 

ADVOGADO: FELIPE KERTESZ RENAULT PINTO (OAB RJ140937) 

APELADO: AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS (EMBARGADO) 

PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 

APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5008914-66.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA: 119) 

APELANTE: AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS (RÉU) 

PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

APELADO: PASA PLANO DE ASSISTENCIA A SAUDE DO APOSENTADO DA VALE (AUTOR) 

ADVOGADO: MARCELO MARCHON LEAO (OAB RJ174134) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 

APELAÇÃO. 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5004051-39.2021.4.02.0000/RJ (PAUTA: 120) 

AGRAVANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 

PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

AGRAVADO: EDUARDO LEONAM FERREIRA LIMA E SILVA (SUCESSOR) 

ADVOGADO: ÓSCAR GIORGI RIBEIRO BATISTA (DPU) 

AGRAVADO: ANTONIA FERREIRA LIMA (ESPÓLIO) 

ADVOGADO: ÓSCAR GIORGI RIBEIRO BATISTA (DPU) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5006013-88.2019.4.02.5102/RJ (PAUTA: 121) 

APELANTE: CORPORATE LANGUAGES CURSOS LTDA (RÉU) 

ADVOGADO: FONTENELLE TEIXEIRA DA SILVA NETO (OAB RJ078126) 

ADVOGADO: JULIO CESAR DE SOUZA FERREIRA (OAB RJ136156) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (AUTOR) 

PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: ANA CRISTINA DA SILVA MORAES (RÉU) 

ADVOGADO: FONTENELLE TEIXEIRA DA SILVA NETO 

ADVOGADO: JULIO CESAR DE SOUZA FERREIRA 

INTERESSADO: LUIZ CLAUDIO MOREIRA DA SILVA (RÉU) 
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ADVOGADO: FONTENELLE TEIXEIRA DA SILVA NETO 

ADVOGADO: JULIO CESAR DE SOUZA FERREIRA 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PARCIAL PROVIMENTO 

AO RECURSO DE APELAÇÃO, PARA DETERMINAR O RETORNO DOS AUTOS À VARA DE 

ORIGEM A FIM DE QUE SEJA ESCLARECIDA A QUESTÃO ATINENTE AO ACORDO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5000902-26.2019.4.02.5102/RJ (PAUTA - REVISOR: 122) 

APELANTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SEÇÃO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

(RÉU) 

PROCURADOR: THIAGO GOMES MORANI 

APELADO: DIEGO DA SILVA BRITTO (AUTOR) 

ADVOGADO: DIEGO DA SILVA BRITTO (OAB RJ189440) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 

PROSSEGUINDO NO JULGAMENTO, APÓS O VOTO DIVERGENTE DO DESEMBARGADOR 

FEDERAL ALCIDES MARTINS, O RELATOR, NO USO DA FACULDADE REGIMENTAL, 

RECONSIDEROU SEU VOTO NO SENTIDO DE CONHECER E NEGAR PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DA OAB-RJ, NO QUE FOI ACOMPANHADO PELO DESEMBARGADOR FEDERAL 

RICARDO PERLINGEIRO E PELO DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS, A 5A. 

TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO 

AO RECURSO DE APELAÇÃO DA OAB-RJ. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008112-95.2000.4.02.5001/ES (PAUTA: 123) 

APELANTE: COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CONAB (EXEQUENTE) 

PROCURADOR: ALEXANDRE HENRIQUE NUNES OBRELLI 

APELADO: CLOVIS GARCIA DINIZ (EXECUTADO) 

ADVOGADO: ANTONIO JOSE PEREIRA DE SOUZA (OAB ES006639) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DA COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO ? CONAB. 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5003946-96.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 124) 

AGRAVANTE: ADEMILDO MONTEIRO DE SOUZA 

ADVOGADO: REGINA DE SOUZA CABRAL (OAB RJ139842) 

AGRAVANTE: BRASIL AGRICOLA LTDA 

ADVOGADO: REGINA DE SOUZA CABRAL (OAB RJ139842) 

AGRAVADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 

PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5013135-98.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 125) 

AGRAVANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
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PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

AGRAVADO: CARLOS HENRIQUE FIGUEIREDO 

ADVOGADO: MICHELLE VALÉRIA MACEDO SILVA (DPU) 

AGRAVADO: SUSILEY GOMES TAVARES 

ADVOGADO: MICHELLE VALÉRIA MACEDO SILVA (DPU) 

AGRAVADO: ARLETE BORGES DA SILVA 

ADVOGADO: MICHELLE VALÉRIA MACEDO SILVA (DPU) 

AGRAVADO: QUIMITEX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - DPU 

PROCURADOR: ÓSCAR GIORGI RIBEIRO BATISTA 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO 

AGRAVO DE INSTRUMENTO, PARA DEFERIR O PEDIDO DE UTILIZAÇÃO DO SISTEMA 

RENAJUD. 

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5058460-22.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 126) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO - COREN-RJ 

(EXEQUENTE) 

PROCURADOR: JUSSARA FILARDI DA SILVA 

APELADO: SHIRLEY SOARES DE OLIVEIRA (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 

APELAÇÃO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5014415-07.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 127) 

AGRAVANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 

PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

AGRAVADO: MANUEL DIAS ROXO JOAO 

ADVOGADO: FELIPE DA FONSECA ASSUMPCAO (OAB RJ140643) 

AGRAVADO: JORGE LUIS CAMPOS ROXO 

ADVOGADO: FELIPE DA FONSECA ASSUMPCAO (OAB RJ140643) 

AGRAVADO: ROXO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 

ADVOGADO: FELIPE DA FONSECA ASSUMPCAO (OAB RJ140643) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO 

AGRAVO DE INSTRUMENTO, PARA DEFERIR O PEDIDO DE UTILIZAÇÃO DOS SISTEMAS 

RENAJUD E INFOJUD. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5058936-60.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 128) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO - COREN-RJ 

(EXEQUENTE) 

PROCURADOR: JUSSARA FILARDI DA SILVA 

APELADO: ALINE DE LIMA FONSECA (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
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DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 

APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5059127-08.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 129) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO - COREN-RJ 

(EXEQUENTE) 

PROCURADOR: JUSSARA FILARDI DA SILVA 

APELADO: CARLOS ALEXANDRE GOMES PEREIRA (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 

APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5058019-41.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 130) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO - COREN-RJ 

(EXEQUENTE) 

PROCURADOR: JUSSARA FILARDI DA SILVA 

APELADO: ANDREA MENDES LOPES DIAS (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 

APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5059361-87.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 131) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO - COREN-RJ 

(EXEQUENTE) 

PROCURADOR: JUSSARA FILARDI DA SILVA 

APELADO: FABIA CARVALHO LIMA (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 

APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5058553-82.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 132) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO - COREN-RJ 

(EXEQUENTE) 

PROCURADOR: JUSSARA FILARDI DA SILVA 

APELADO: CAMILA DINIZ DOS SANTOS (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 

APELAÇÃO. 
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 5059981-02.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 133) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO - COREN-RJ 

(EXEQUENTE) 

PROCURADOR: JUSSARA FILARDI DA SILVA 

APELADO: NATHALI DA CONSOLACAO DA SILVA (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 

APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5060365-62.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 134) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO - COREN-RJ 

(EXEQUENTE) 

PROCURADOR: JUSSARA FILARDI DA SILVA 

APELADO: SONIA MARIA DANIEL (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 

APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5062034-53.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 135) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO - COREN-RJ 

(EXEQUENTE) 

PROCURADOR: JUSSARA FILARDI DA SILVA 

APELADO: SHEILA GOMES ALVES (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 

APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5060422-80.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 136) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO - COREN-RJ 

(EXEQUENTE) 

PROCURADOR: JUSSARA FILARDI DA SILVA 

APELADO: TAMILLE STHEFANI GOMES DOS SANTOS (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 

APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5062400-92.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 137) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO - COREN-RJ 

(EXEQUENTE) 

PROCURADOR: JUSSARA FILARDI DA SILVA 

APELADO: LUCIANE DE ASSIS DOS SANTOS MACEDO (EXECUTADO) 
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MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 

APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5078399-85.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 138) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA 1ª REGIÃO - CREF (EXEQUENTE) 

PROCURADOR: ELAINE BARBOSA CAMARGO 

APELADO: ANELISE BARCELLOS EINSFELD (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À 

APELAÇÃO, PARA ANULAR A SENTENÇA, DETERMINANDO O RETORNO DOS AUTOS AO 

JUÍZO DE ORIGEM, PARA O REGULAR PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033790-38.2016.4.02.5103/RJ (PAUTA: 139) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 

CRC-RJ (EXEQUENTE) 

PROCURADOR: MARIANA RAMOS SENA DOS SANTOS 

APELADO: MICHELLE TEIXEIRA RISCADO (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À 

APELAÇÃO, PARA ANULAR A SENTENÇA, DETERMINANDO O RETORNO DOS AUTOS AO 

JUÍZO DE ORIGEM, PARA O REGULAR PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO. 

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0052440-08.2017.4.02.5101/RJ (PAUTA: 140) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO - CRMV-RJ (EXEQUENTE) 

PROCURADOR: DANIEL DA SILVA BRILHANTE 

APELADO: MARCIA CRISTINA MEDEIROS PETRILLO (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 

APELAÇÃO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5007989-76.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 141) 

AGRAVANTE: AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS 

PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

AGRAVADO: SALUTAR SAUDE SEGURADORA S.A. EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL 

ADVOGADO: CAROLINE GUEDES PINA FORMIGA (OAB RJ214292) 

ADVOGADO: RAPHAELLA MIRANDA ALVES (OAB RJ179644) 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO 

AGRAVO DE INSTRUMENTO A FIM DE POSSIBILITAR, POR MEIO DO SISTEMA BACENJUD, A 
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REALIZAÇÃO DA INDISPONIBILIDADE DE ATIVOS FINANCEIROS, ATÉ O LIMITE DO VALOR 

EXEQUENDO, NAS CONTAS DO DEVEDOR EXECUTADO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5010619-08.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 142) 

AGRAVANTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 

CREMERJ 

PROCURADOR: EURICO MEDEIROS CAVALCANTI 

PROCURADOR: ISIS CYTRYNBAUM SPATZ 

AGRAVADO: FRANCO DI MANGO 

ADVOGADO: ÓSCAR GIORGI RIBEIRO BATISTA (DPU) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO 

AGRAVO DE INSTRUMENTO A FIM DE POSSIBILITAR, POR MEIO DO SISTEMA BACENJUD, A 

REALIZAÇÃO DA INDISPONIBILIDADE DE ATIVOS FINANCEIROS, ATÉ O LIMITE DO VALOR 

EXEQUENDO, NAS CONTAS DO DEVEDOR. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5011716-43.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 143) 

AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

AGRAVADO: CREMILDA DA CONCEICAO LOPES 

ADVOGADO: JOSÉ MOACIR RIBEIRO NETO (OAB ES019999) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5058999-85.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 144) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO - COREN-RJ 

(EXEQUENTE) 

PROCURADOR: JUSSARA FILARDI DA SILVA 

APELADO: ANA PAULA BARBOSA DA CONCEICAO (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 

APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001163-33.2011.4.02.5110/RJ (PAUTA: 145) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

(EXEQUENTE) 

PROCURADOR: PATRICIA MARIA DOS SANTOS SILVA 

APELADO: DROGARIA 2009 DOIS AMIGOS LTDA (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À 

APELAÇÃO PARA ANULAR A SENTENÇA E DETERMINAR O RETORNO DOS AUTOS AO JUÍZO 
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DE ORIGEM PARA PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5046285-64.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA: 146) 

APELANTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SEÇÃO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

(EXEQUENTE) 

PROCURADOR: THIAGO GOMES MORANI 

APELADO: JOSE RICARDO SILVA DE OLIVEIRA (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 

APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5101864-60.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 147) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS 1ª REGIÃO - CRECI-RJ 

(EXEQUENTE) 

PROCURADOR: MAGNA KARINE DE SA OLIVEIRA E OLIVEIRA 

APELADO: FERNANDO MOREIRA SANTIAGO (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À 

APELAÇÃO, PARA ANULAR A SENTENÇA, DETERMINANDO O RETORNO DOS AUTOS AO 

JUÍZO DE ORIGEM, PARA O REGULAR PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5021585-87.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 148) 

APELANTE: ADEILSON PEREIRA DA SILVA (IMPETRANTE) 

ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 

ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 

ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 

ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 

ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 

APELANTE: ADILSON DE SOUZA MONTEIRO (IMPETRANTE) 

ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 

ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 

ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 

ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 

ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 

APELANTE: ADAUTO NUNES JORGE (IMPETRANTE) 

ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 

ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 

ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 

ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 

ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 

APELANTE: MARCIA ALVES (IMPETRANTE) 

ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 

ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 

ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 

ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 

ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 



:: eproc - - :: https://eproc.trf2.jus.br/eproc/controlador.php?acao=sessao_julgamento_... 

46 of 72 11/05/2021 00:15 

 

 

APELANTE: ADELIA SILES CAMLOT (IMPETRANTE) 

ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 

ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 

ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 

ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 

ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 

APELADO: UFRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO (INTERESSADO) 

PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

APELADO: REITOR - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - UFRJ - RIO DE JANEIRO 

(IMPETRADO) 

APELADO: PRÓ REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE 

JANEIRO - UFRJ - RIO DE JANEIRO (IMPETRADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO, A FIM DE REFORMAR A SENTENÇA PARA JULGAR EXTINTO O PROCESSO, SEM 

RESOLUÇÃO DE MÉRITO, NOS TERMOS DO ART. 485, VI, DO CPC/2015, EM RAZÃO DA 

INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5015352-74.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 149) 

APELANTE: EDUARDO CESAR SALVADOR DE OLIVEIRA (IMPETRANTE) 

ADVOGADO: CARLOS HEVERTTON SILVA BERNARDO (OAB RJ176487) 

ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 

ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 

ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 

ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 

ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 

ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

APELANTE: IRANI DE OLIVEIRA RIBEIRO SARAIVA (IMPETRANTE) 

ADVOGADO: CARLOS HEVERTTON SILVA BERNARDO (OAB RJ176487) 

ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 

ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 

ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 

ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 

ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 

ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

APELANTE: OSVALDINA LUNA DO NASCIMENTO DA COSTA (IMPETRANTE) 

ADVOGADO: CARLOS HEVERTTON SILVA BERNARDO (OAB RJ176487) 

ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 

ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 

ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 

ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 

ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 

ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

APELANTE: ALDA CRISTINA FERNANDES DE AZEVEDO (IMPETRANTE) 

ADVOGADO: CARLOS HEVERTTON SILVA BERNARDO (OAB RJ176487) 

ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 

ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 

ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 

ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 

ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 

ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

APELANTE: LEIA SOARES FERREIRA (IMPETRANTE) 

ADVOGADO: CARLOS HEVERTTON SILVA BERNARDO (OAB RJ176487) 

ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
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ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 

ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 

ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 

ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 

ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

APELADO: PRÓ REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE 

JANEIRO - UFRJ - RIO DE JANEIRO (IMPETRADO) 

APELADO: REITOR - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - UFRJ - RIO DE JANEIRO 

(IMPETRADO) 

APELADO: UFRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO (INTERESSADO) 

PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO, A FIM DE REFORMAR A SENTENÇA PARA JULGAR EXTINTO O PROCESSO, SEM 

RESOLUÇÃO DE MÉRITO, NOS TERMOS DO ART. 485, VI, DO CPC/2015, EM RAZÃO DA 

INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. 

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0520078-42.2007.4.02.5101/RJ (PAUTA: 150) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: FNDE - FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO 
(EXEQUENTE) 

PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

APELADO: JARDIM ESCOLA PAPALEGUA LTDA (EXECUTADO) 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5000538-63.2021.4.02.0000/RJ (PAUTA: 151) 

AGRAVANTE: W. RIBAS TRANSPORTES, LOGISTICA E LOCACOES LTDA 

ADVOGADO: RODRIGO ESTEVES REZENDE (DPU) 

AGRAVADO: AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT 

PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PARCIAL PROVIMENTO 

AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, A FIM DE, CONSIDERANDO IRREGULAR A REALIZAÇÃO DA 

CITAÇÃO POR EDITAL DO EXECUTADO, ANULAR A DECISÃO PROFERIDA, DETERMINANDO 

O RETORNO DOS AUTOS AO JUÍZO ORIGINÁRIO PARA POSSIBILITAR O EXAURIMENTO DAS 

MEDIDAS CAPAZES DE LOCALIZAR O CORRETO ENDEREÇO DA PARTE DEMANDADA. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0074899-86.2017.4.02.5106/RJ (PAUTA: 152) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO - COREN-RJ 

(EXEQUENTE) 

PROCURADOR: JUSSARA FILARDI DA SILVA 

APELADO: EVA LUCIA SALDANHA (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
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DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 

APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5013628-35.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 153) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA 1ª REGIÃO - CORECON-RJ (EXEQUENTE) 

PROCURADOR: FERNANDA FRANCA DA SILVA 

APELADO: GUSTAVO CIRAUDO MAXIMO (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 

APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5015636-48.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 154) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA 1ª REGIÃO - CORECON-RJ (EXEQUENTE) 

PROCURADOR: FERNANDA FRANCA DA SILVA 

APELADO: MIGUEL BRITO DE ANDRADE (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 

APELAÇÃO. 

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5019350-50.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 155) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO - COREN-RJ 

(EXEQUENTE) 

PROCURADOR: JUSSARA FILARDI DA SILVA 

APELADO: CAMILA DE SOUSA DIAS (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 

APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5019494-24.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 156) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO - COREN-RJ 

(EXEQUENTE) 

PROCURADOR: JUSSARA FILARDI DA SILVA 

APELADO: VINICIUS VASCONCELLOS MOREIRA (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 

APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5054459-91.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 157) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA 4ª REGIÃO - CRTR4 



:: eproc - - :: https://eproc.trf2.jus.br/eproc/controlador.php?acao=sessao_julgamento_... 

49 of 72 11/05/2021 00:15 

 

 

(EXEQUENTE) 

PROCURADOR: SALOMAO GUERRA DE FREITAS 

APELADO: AMILTON DE MATTOS PACHECO (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO NO SENTIDO DE 

NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO, DA DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES NO SENTIDO DE 

NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO, DIVERGINDO DO EXMO. RELATOR 

SOMENTE NO QUE DIZ RESPEITO AOS FUNDAMENTOS ADOTADOS, MANTENDO-SE, NO 

MAIS, O RESULTADO DO JULGAMENTO , E O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL 

ALCIDES MARTINS ACOMPANHANDO O RELATOR, A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, 

POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO. 

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0069047-82.2016.4.02.5117/RJ (PAUTA: 158) 

APELANTE: FRANCISCO RENATO LIMA 

ADVOGADO: LORESTIM PEREIRA CARDOSO BISNETO (OAB RJ157131) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 

PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER DA 

APELAÇÃO, POR INCIDÊNCIA DA DESERÇÃO, NOS TERMOS DOS ARTS. 932, III E 1007, AMBOS 

DO CPC/2015, E ART. 44, §1°, II, DO REGIMENTO INTERNO DESTE TRIBUNAL. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5083459-39.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 159) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA 4ª REGIÃO - CRTR4 

(EXEQUENTE) 

PROCURADOR: SALOMAO GUERRA DE FREITAS 

APELADO: LEANDRO LUIZ OLIVEIRA DA SILVA (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 

APELAÇÃO. 

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5001714-65.2019.4.02.5103/RJ (PAUTA: 160) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO - COREN-RJ 

(EXEQUENTE) 

PROCURADOR: ALLEX PIRES GUEDES DOS SANTOS 

APELADO: JAQUELINE VIANA MANHAES (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 

APELAÇÃO. 

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5058935-75.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 161) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO - COREN-RJ 

(EXEQUENTE) 
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PROCURADOR: JUSSARA FILARDI DA SILVA 

APELADO: ALINE DA SILVA GOMES (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 

APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5058628-24.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 162) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO - COREN-RJ 

(EXEQUENTE) 

PROCURADOR: JUSSARA FILARDI DA SILVA 

APELADO: ELY MARIA CERQUEIRA COSTA (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 

APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5015240-37.2021.4.02.5101/RJ (PAUTA: 163) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA 4ª REGIÃO - CRTR4 

(EXEQUENTE) 

PROCURADOR: SALOMAO GUERRA DE FREITAS 

APELADO: ANDRE LUIZ DOS SANTOS PAVAO (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 

APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5088935-58.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 164) 

APELANTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SEÇÃO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

(EXEQUENTE) 

PROCURADOR: THIAGO GOMES MORANI 

APELADO: FELIPE MASSARI PEREIRA (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 

APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5001429-80.2021.4.02.5110/RJ (PAUTA: 165) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA 4ª REGIÃO - CRTR4 

(EXEQUENTE) 

PROCURADOR: SALOMAO GUERRA DE FREITAS 

APELADO: ANDREA PACHECO DA SILVA (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 
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A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER DO RECURSO 

DE APELAÇÃO. 

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5013438-72.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 166) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: MARLENE DA GAMA GONCALVES (EMBARGANTE) 
ADVOGADO: BRUNO CARVALHO ROCHA NEVES (OAB MG111303) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (EMBARGADO) 

PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5016392-91.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 168) 

APELANTE: FELIPE BARROS DA SILVA (AUTOR) 

ADVOGADO: AIBERNON MACIEL ARAUJO (OAB RJ094025) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 

PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: MINISTÉRIO DA DEFESA (INTERESSADO) 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 

APELAÇÃO. 

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5001048-62.2018.4.02.5115/RJ (PAUTA: 169) 

INCIDENTE: QUESTÃO DE ORDEM 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELANTE: VERONICA FREITAS FRANCISCO (RÉU) 

ADVOGADO: TIAGO MASCARENHAS DA COSTA MARQUES (OAB RJ205521) 

ADVOGADO: BRUNO PIRES DA SILVA (OAB RJ226128) 

APELADO: DEA MARIA LOTT OLIVEIRA (AUTOR) 

ADVOGADO: AUGUSTO FERNANDES LIMA LEITAO (OAB RJ214935) 

APELADO: NYMPHA MARIA LOTT DUARTE (AUTOR) 

ADVOGADO: AUGUSTO FERNANDES LIMA LEITAO (OAB RJ214935) 

APELADO: ADRIANA LOTT DE AZEVEDO (AUTOR) 

ADVOGADO: AUGUSTO FERNANDES LIMA LEITAO (OAB RJ214935) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, SUBMETER À TURMA A 

PRESENTE QUESTÃO DE ORDEM PARA RETIFICAR O DISPOSITIVO DO VOTO CERTIDÃO DE 

JULGAMENTO, PARA FAZER CONSTAR COMO ?NEGAR PROVIMENTO À REMESSA 

NECESSÁRIA, À APELAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL E À APELAÇÃO DE VERÔNICA FREITAS 

FRANCISCO? E RETIFICAR A CERTIDÃO DE JULGAMENTO, PARA QUE DELA CONSTE O 

SEGUINTE RESULTADO: CERTIFICO QUE A 5A. TURMA ESPECIALIZADA, AO APRECIAR OS 

AUTOS DO PROCESSO EM EPÍGRAFE, PROFERIU A SEGUINTE DECISÃO: A 5A. TURMA 
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ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À REMESSA 

NECESSÁRIA, À APELAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL E À APELAÇÃO DE VERÔNICA FREITAS 

FRANCISCO. 

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032610-56.2017.4.02.5101/RJ (PAUTA: 170) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA 1ª REGIÃO - CORECON-RJ (EXEQUENTE) 
PROCURADOR: FERNANDA FRANCA DA SILVA 

APELADO: CARLOS ROBERTO CHAN FOCK DE OLIVEIRA (EXECUTADO) 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5011306-19.2019.4.02.0000/RJ (PAUTA: 171) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

AGRAVANTE: LUIZ CLAUDIO BARRETO PEREIRA 
ADVOGADO: JORGE ALEXANDRE GERMANO BORGES (OAB RJ199721) 

AGRAVADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 

PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5000243-60.2020.4.02.0000/ES (PAUTA: 172) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

AGRAVANTE: AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

AGRAVADO: TRANSPORTADORA ITAPEMIRIM S/A 

ADVOGADO: KARINA DE OLIVEIRA GUIMARAES MENDONCA (OAB SP304066) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5058881-12.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 173) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO - COREN-RJ 

(EXEQUENTE) 

PROCURADOR: JUSSARA FILARDI DA SILVA 

APELADO: VIVIANE DE LIMA QUINTAS DOS SANTOS (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 

APELAÇÃO. 
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 5059502-09.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 174) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO - COREN-RJ 

(EXEQUENTE) 

PROCURADOR: JUSSARA FILARDI DA SILVA 

APELADO: INDYARA MARINHO BARBOSA (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 

APELAÇÃO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5002289-22.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA - 

REVISOR: 175) 

AGRAVANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 

PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

AGRAVADO: JAIRO BITTENCOURT NARCIZO 

ADVOGADO: ALESSANDRO MEDEIROS (OAB DF042043) 

AGRAVADO: JACNEY VINHEIRO DE SOUZA 

ADVOGADO: ALESSANDRO MEDEIROS (OAB DF042043) 

AGRAVADO: JOAO BATISTA DA SILVA 

ADVOGADO: ALESSANDRO MEDEIROS (OAB DF042043) 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
PROSSEGUINDO NO JULGAMENTO, APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES 

MARTINS QUE, NO USO DA FACULDADE REGIMENTAL, RECONSIDEROU SEU VOTO PARA 

NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, E A RATIFICAÇÃO DOS VOTOS 

PROFERIDOS ANTERIORMENTE PELOS DESEMBARGADORES FEDERAIS RICARDO 

PERLINGEIRO E ALUISIO MENDES, A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR MAIORIA, 

VENCIDO O RELATOR, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000705-28.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 176) 

APELANTE: CARMEN LUCIA LIRA DE ANDRADE (EXEQUENTE) 

ADVOGADO: ERALDO LACERDA JUNIOR (OAB PR030437) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (EXECUTADO) 

PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 

APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS NO SENTIDO DE DAR 

PROVIMENTO À APELAÇÃO PARA ANULAR A SENTENÇA, AFASTANDO-SE A TESE DE 

ILEGITIMIDADE ATIVA DA PARTE EXEQUENTE, SOB O FUNDAMENTO DE QUE A COISA 

JULGADA SE FORMOU ABRANGENDO APOSENTADOS E PENSIONISTAS DO MINISTÉRIO DO 

TRABALHO, DA SAÚDE E DA PREVIDÊNCIA, DA DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO NO SENTIDO DE CONVERTER O FEITO 

EM DILIGÊNCIA NOS TERMOS ACIMA DELINEADOS , E O VOTO DO DESEMBARGADOR 

FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES ACOMPANHANDO O RELATOR, O 

JULGAMENTO FOI SOBRESTADO NOS TERMOS DO ART. 942 DO CPC/2015. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000952-83.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 177) 
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AGRAVANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 

PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

AGRAVADO: NORMA LIMA MORAES 

ADVOGADO: CLAUDIO RICARDO DA SILVA TEIXEIRA (OAB RJ127756) 

ADVOGADO: FABRICIO JOSE SOUZA GOMES PINTO (OAB RJ188621) 

AGRAVADO: SERTENGE EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA. 

ADVOGADO: RICARDO MARFORI SAMPAIO (OAB BA047770) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 

AGRAVO DE INSTRUMENTO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001842-22.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 178) 

AGRAVANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 

PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

AGRAVADO: MARIA DA GLORIA ROCHA RAFAEL 

ADVOGADO: MARCIA MARILIA DOERING (OAB RJ064212) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS NO SENTIDO DE NEGAR 

PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA, 

DA DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO 

PERLINGEIRO NO SENTIDO DE CONVERTER O FEITO EM DILIGÊNCIA NOS TERMOS ACIMA 

DELINEADOS , E O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE 

CASTRO MENDES ACOMPANHANDO O RELATOR, A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, 

POR MAIORIA, VENCIDO O DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO, NEGAR 

PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

 
APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003271-62.2011.4.02.5101/RJ (PAUTA: 

179) 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 

PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: ROBSON WALLACE DA SILVA CONCEICAO 

ADVOGADO: ANDRÉ DA SILVA ORDACGY (DPU) 

ADVOGADO: ÓSCAR GIORGI RIBEIRO BATISTA (DPU) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS NO SENTIDO DE DAR 

PROVIMENTO À REMESSA E À APELAÇÃO DA UNIÃO, PARA REFORMAR A SENTENÇA E 

JULGAR IMPROCEDENTE O PEDIDO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA, 

CONDENANDO O APELADO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, OS QUAIS 

FIXO EM 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR DA CAUSA (R$ 33.752,00 ? EVENTO 1 ? OUT1, 

FL. 5 ? 1º GRAU) ATUALIZADO, SUSPENDENDO-SE, CONTUDO, A EXIGIBILIDADE DIANTE DA 

GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA (EVENTO 3 ? 1º GRAU), DA DIVERGÊNCIA 

INAUGURADA PELO DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO 

MENDES NO SENTIDO DE NEGAR PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA E À APELAÇÃO 

DA UNIÃO , E O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

ACOMPANHANDO O RELATOR, O JULGAMENTO FOI SOBRESTADO NOS TERMOS DO ART. 942 

DO CPC/2015. 

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003973-27.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 180) 

APELANTE: ANTONIA DE JESUS DA SILVA (EXEQUENTE) 

ADVOGADO: ERALDO LACERDA JUNIOR (OAB PR030437) 
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APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (EXECUTADO) 

PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS NO SENTIDO DE DAR 

PROVIMENTO À APELAÇÃO PARA ANULAR A SENTENÇA, AFASTANDO-SE A TESE DE 

ILEGITIMIDADE ATIVA DA PARTE EXEQUENTE, SOB O FUNDAMENTO DE QUE A COISA 

JULGADA SE FORMOU ABRANGENDO APOSENTADOS E PENSIONISTAS DO MINISTÉRIO DO 

TRABALHO, DA SAÚDE E DA PREVIDÊNCIA, DA DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO NO SENTIDO DE CONVERTER O FEITO 

EM DILIGÊNCIA NOS TERMOS ACIMA DELINEADOS , E O VOTO DO DESEMBARGADOR 

FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES ACOMPANHANDO O RELATOR, O 

JULGAMENTO FOI SOBRESTADO NOS TERMOS DO ART. 942 DO CPC/2015. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004009-46.2019.4.02.0000/RJ (PAUTA: 181) 

AGRAVANTE: FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA - IBGE 

PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

AGRAVADO: VERA MARIA GUIDA 

ADVOGADO: CLAUDIO MARCIO DE BRITO MOREIRA (OAB RJ088980) 

AGRAVADO: PEDRO JOEL ALVES FIGUEIRA 

ADVOGADO: CLAUDIO MARCIO DE BRITO MOREIRA (OAB RJ088980) 

AGRAVADO: HILTON LENZI MOREIRA 

ADVOGADO: CLAUDIO MARCIO DE BRITO MOREIRA (OAB RJ088980) 

AGRAVADO: PAULO CESAR BERNARDI 

ADVOGADO: CLAUDIO MARCIO DE BRITO MOREIRA (OAB RJ088980) 

AGRAVADO: MARIA LUIZA OSORIO MOREIRA 

ADVOGADO: CLAUDIO MARCIO DE BRITO MOREIRA (OAB RJ088980) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS NO SENTIDO DE NEGAR 

PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA, 

DA DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO 

PERLINGEIRO NO SENTIDO DE CONVERTER O FEITO EM DILIGÊNCIA NOS TERMOS ACIMA 

DELINEADOS , E O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE 

CASTRO MENDES ACOMPANHANDO O RELATOR, A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, 

POR MAIORIA, VENCIDO O DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO, NEGAR 

PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022364-41.1993.4.02.5101/RJ (PAUTA: 182) 

APELANTE: MANOEL TEIXEIRA 

ADVOGADO: MARCOS JOSE NOVAES DOS SANTOS (OAB RJ098805) 

APELANTE: HELSON CORREA CESAR 

ADVOGADO: MARCOS JOSE NOVAES DOS SANTOS (OAB RJ098805) 

APELANTE: RAIMUNDO SOARES DE ANDRADE FILHO 

ADVOGADO: MARCO ANTONIO DA VEIGA SENNA (OAB RJ092166) 

ADVOGADO: LOURENCO BERNARDINO DE SENNA (OAB RJ035055) 

APELANTE: PAULO DE OLIVEIRA PENHA 

ADVOGADO: MARCOS JOSE NOVAES DOS SANTOS (OAB RJ098805) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 

PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PARCIAL PROVIMENTO À 
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APELAÇÃO PARA ANULAR A SENTENÇA, AFASTANDO A PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO 

EXECUTÓRIA. 

 
APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0034195-55.2017.4.02.5001/ES (PAUTA: 

183) 

APELANTE: RODOLFO DE PAIVA ARAÚJO PONTES 

ADVOGADO: BEATRIZ DE SOUSA GONCALVES (OAB RJ199232) 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 

PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: REGIS NUNES FERREIRA 

ADVOGADO: REGIS NUNES FERREIRA (OAB ES023425) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À 

REMESSA NECESSÁRIA E ÀS APELAÇÕES, PARA REFORMAR A SENTENÇA E DENEGAR A 

SEGURANÇA, REVOGANDO A LIMINAR DEFERIDA, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO 

SUPRA. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0096600-55.2016.4.02.5101/RJ (PAUTA: 185) 

APELANTE: MARIA DAS GRACAS MARTINS MESQUITA (EXEQUENTE) 

ADVOGADO: CLAUDIO MARCIO DE BRITO MOREIRA (OAB RJ088980) 

APELANTE: MARILEA FERREIRA MELO (EXEQUENTE) 

ADVOGADO: CLAUDIO MARCIO DE BRITO MOREIRA (OAB RJ088980) 

APELANTE: AILDES MARIA DE MELO (EXEQUENTE) 

ADVOGADO: CLAUDIO MARCIO DE BRITO MOREIRA (OAB RJ088980) 

APELANTE: TEREZA MARIA SOUZA BITTENCOURT DE FARIA (EXEQUENTE) 

ADVOGADO: CLAUDIO MARCIO DE BRITO MOREIRA (OAB RJ088980) 

APELANTE: ODAISA NOBRE NEVES (EXEQUENTE) 

ADVOGADO: CLAUDIO MARCIO DE BRITO MOREIRA (OAB RJ088980) 

APELADO: FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA - IBGE 

(EXECUTADO) 

PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER DA 

APELAÇÃO, MANTENDO A SENTENÇA, MAJORANDO A CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS, INICIALMENTE ARBITRADOS EM 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR 

APONTADO PELA CONTADORIA JUDICIAL (EVENTO 50 DO 1º GRAU ? R$ 98.585,48), PARA 12% 

(DOZE POR CENTO) SOBRE A MESMA BASE DE CÁLCULO, A TEOR DO §11 DO ARTIGO 85 DO 

CPC. 

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0108791-35.2016.4.02.5101/RJ (PAUTA: 186) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: JOSE DALCIO LIMA NOGUEIRA (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: CLAUDIO MARCIO DE BRITO MOREIRA (OAB RJ088980) 

ADVOGADO: MARCELO DE SOUZA SOUTO (OAB RJ174099) 

APELANTE: GILBERT JOSE DE MELO (EXEQUENTE) 

ADVOGADO: CLAUDIO MARCIO DE BRITO MOREIRA (OAB RJ088980) 

ADVOGADO: MARCELO DE SOUZA SOUTO (OAB RJ174099) 

APELANTE: JOSE WELITON OLIVEIRA DA PASCOA (EXEQUENTE) 

ADVOGADO: CLAUDIO MARCIO DE BRITO MOREIRA (OAB RJ088980) 
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ADVOGADO: MARCELO DE SOUZA SOUTO (OAB RJ174099) 

APELANTE: ATAIDE JOSE DE OLIVEIRA VENANCIO (EXEQUENTE) 

ADVOGADO: CLAUDIO MARCIO DE BRITO MOREIRA (OAB RJ088980) 

ADVOGADO: MARCELO DE SOUZA SOUTO (OAB RJ174099) 

APELANTE: FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA - IBGE 

(EXECUTADO) 

PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

APELANTE: JOSE ODAIR GOMES DE CASTRO (EXEQUENTE) 

ADVOGADO: CLAUDIO MARCIO DE BRITO MOREIRA (OAB RJ088980) 

ADVOGADO: MARCELO DE SOUZA SOUTO (OAB RJ174099) 

APELADO: OS MESMOS 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0130380-46.2017.4.02.5102/RJ (PAUTA: 187) 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 

PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: CARLOS ROBERTO CARVALHO DAROZ 

ADVOGADO: ANDREA VASCONCELOS DA SILVA RODRIGUES (OAB RJ184004) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 

REMESSA E À APELAÇÃO, MAJORANDO A CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, 

INICIALMENTE ARBITRADOS EM 10% (DEZ POR CENTO), PARA 12% (DOZE POR CENTO) 

SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO, EX VI DO § 11, DO ARTIGO 85, DO CPC/2015, NOS 

TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0161187-46.2017.4.02.5103/RJ (PAUTA: 188) 

APELANTE: MARIA HELENA CARDOSO ZACARIAS 

ADVOGADO: MONICA PESSANHA DOS SANTOS (OAB RJ126899) 

APELANTE: CARLOS ALBERTO BARBOSA ZACARIAS 

ADVOGADO: MONICA PESSANHA DOS SANTOS (OAB RJ126899) 

APELADO: UFRRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO 

PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 

APELAÇÃO PARA MANTER A SENTENÇA EM SUA ÍNTEGRA, MAJORANDO A CONDENAÇÃO 

EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, INICIALMENTE ARBITRADOS EM 10% (DEZ POR CENTO) 

SOBRE O VALOR DA EXECUÇÃO (R$ 55.133,05 ? FL. 5), PARA 12% (DOZE POR CENTO) SOBRE A 

MESMA BASE DE CÁLCULO, A TEOR DO §11 DO ARTIGO 85 DO CPC. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0220254-45.2017.4.02.5101/RJ (PAUTA: 189) 

APELANTE: UFRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO 

PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

APELANTE: ANGELA ROSA IMPERIO MEYRELLES THOMAZ DA SILVA 

ADVOGADO: CAROLINA TUPINAMBA FARIA (OAB RJ124045) 

ADVOGADO: JOAO PAULO MOURA TUPINAMBA (OAB RJ210561) 

APELADO: OS MESMOS 
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DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO ÀS 

APELAÇÕES, NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0230738-22.2017.4.02.5101/RJ (PAUTA: 190) 

APELANTE: INES DO NASCIMENTO CANDIDO (EXEQUENTE) 

ADVOGADO: CLAUDIO MARCIO DE BRITO MOREIRA (OAB RJ088980) 

APELANTE: MERACI LILIANI RONZANI NIEHUS (EXEQUENTE) 

ADVOGADO: CLAUDIO MARCIO DE BRITO MOREIRA (OAB RJ088980) 

APELANTE: FRANCISCO DOS SANTOS GUIMARAES (EXEQUENTE) 

ADVOGADO: CLAUDIO MARCIO DE BRITO MOREIRA (OAB RJ088980) 

APELANTE: RITA APARECIDA SA BARROS (EXEQUENTE) 

ADVOGADO: CLAUDIO MARCIO DE BRITO MOREIRA (OAB RJ088980) 

APELANTE: SEBASTIANA DOS SANTOS LEMOS (EXEQUENTE) 

ADVOGADO: CLAUDIO MARCIO DE BRITO MOREIRA (OAB RJ088980) 

APELADO: FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA - IBGE 

(EXECUTADO) 

PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 

APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS NO SENTIDO DE DAR 

PROVIMENTO À APELAÇÃO PARA ANULAR A SENTENÇA, DECLARANDO A LEGITIMIDADE 

DOS EXEQUENTES E DETERMINANDO O PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO, DA 

DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

NO SENTIDO DE NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO , E O VOTO DO DESEMBARGADOR 

FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES ACOMPANHANDO O RELATOR, O 

JULGAMENTO FOI SOBRESTADO NOS TERMOS DO ART. 942 DO CPC/2015. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5000144-90.2020.4.02.0000/ES (PAUTA: 191) 

AGRAVANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 

PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

AGRAVADO: JOSE MANOEL QUINTAES DE ARAUJO 

ADVOGADO: MARIANA VIEIRA FERREIRA (OAB RJ218670) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS NO SENTIDO DE NEGAR 

PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA, 

DA DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO 

PERLINGEIRO NO SENTIDO DE DAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO , E O 

VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

ACOMPANHANDO O RELATOR, A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR MAIORIA, 

VENCIDO O DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO, NEGAR PROVIMENTO AO 

AGRAVO DE INSTRUMENTO, NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5000360-03.2018.4.02.5115/RJ (PAUTA: 192) 

APELANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU) 

PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

APELADO: PAULO ALEXANDRE DA SILVA AZEVEDO (AUTOR) 

ADVOGADO: RODRIGO DA COSTA FERREIRA DA SILVA (OAB RJ151363) 

APELADO: ANA PAULA MUNIZ AZEVEDO (AUTOR) 
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ADVOGADO: RODRIGO DA COSTA FERREIRA DA SILVA (OAB RJ151363) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 

APELAÇÃO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA, MAJORANDO-SE OS HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS INICIALMENTE ARBITRADOS EM 5% (CINCO POR CENTO) PARA 6% (SEIS 

POR CENTO) DO BENEFÍCIO ECONÔMICO OBTIDO EM DESFAVOR DA CEF. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5000700-29.2019.4.02.0000/RJ (PAUTA: 193) 

AGRAVANTE: PETRONIO DA CUNHA LOPES JUNIOR 

ADVOGADO: ELIEL SANTOS JACINTHO (OAB RJ059663) 

ADVOGADO: MARCIO FABIANO NASCIMENTO (OAB RJ110863) 

AGRAVANTE: TANIA MARIA DA CRUZ CAPRA LOPES 

ADVOGADO: ELIEL SANTOS JACINTHO (OAB RJ059663) 

ADVOGADO: MARCIO FABIANO NASCIMENTO (OAB RJ110863) 

AGRAVADO: CAIXA DE CONSTRUÇÃO DE CASAS PARA O PESSOAL DA MARINHA - CCCPM 

PROCURADOR: RONALDO ESPINOLA CATALDI 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 

AGRAVO DE INSTRUMENTO, NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5000864-02.2019.4.02.5106/RJ (PAUTA: 194) 

INCIDENTE: JUÍZO DE RETRATAÇÃO 

APELANTE: LUIZ MARCUS FRANCA COUTO (AUTOR) 
ADVOGADO: THIAGO SINDORF MACHADO (OAB RJ174160) 

ADVOGADO: TROY TERENCE SILVA TATUM (OAB RN009401) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 

PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, EXERCER O JUÍZO DE 

RETRATAÇÃO, NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA, PARA NEGAR PROVIMENTO AO 

APELO, A FIM DE QUE O ABATE-TETO INCIDA SOBRE O SOMATÓRIO DOS PROVENTOS 

RECEBIDOS PELO APELANTE, EM CONSONÂNCIA COM A DETERMINAÇÃO DO SUPREMO 

TRIBUNAL FEDERAL, NO RE 602.584. DETERMINO A MAJORAÇÃO DOS ÔNUS 

SUCUMBENCIAIS DE 10% (DEZ POR CENTO) PARA 11% (ONZE POR CENTO) SOBRE O VALOR 

ATRIBUÍDO À CAUSA (R$ 586.091,28 ? EVENTO 1, FL. 09, 1º GRAU), ATUALIZADO, NA FORMA 

DO ART. 85, §11, DO CPC. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5002389-74.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 195) 

AGRAVANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 

PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

AGRAVADO: GILCA DE SOUZA 

ADVOGADO: MARIANA VIEIRA FERREIRA (OAB RJ218670) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS NO SENTIDO DE NEGAR 

PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA, 
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DA DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO 

PERLINGEIRO NO SENTIDO DE CONVERTER O FEITO EM DILIGÊNCIA NOS TERMOS ACIMA 

DELINEADOS , E O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE 

CASTRO MENDES ACOMPANHANDO O RELATOR, A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, 

POR MAIORIA, VENCIDO O DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO, NEGAR 

PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5003056-94.2019.4.02.0000/RJ (PAUTA: 196) 

AGRAVANTE: ANA DE JESUS LIMA LOPES 

ADVOGADO: CLAUDIO MARCIO DE BRITO MOREIRA (OAB RJ088980) 

ADVOGADO: MARCELO DE SOUZA SOUTO (OAB RJ174099) 

AGRAVANTE: ELZA BARREIRO MONTEIRO 

ADVOGADO: CLAUDIO MARCIO DE BRITO MOREIRA (OAB RJ088980) 

ADVOGADO: MARCELO DE SOUZA SOUTO (OAB RJ174099) 

AGRAVANTE: RONILDE BORGES 

ADVOGADO: CLAUDIO MARCIO DE BRITO MOREIRA (OAB RJ088980) 

ADVOGADO: MARCELO DE SOUZA SOUTO (OAB RJ174099) 

AGRAVANTE: ANA FERREIRA MARINHO 

ADVOGADO: CLAUDIO MARCIO DE BRITO MOREIRA (OAB RJ088980) 

ADVOGADO: MARCELO DE SOUZA SOUTO (OAB RJ174099) 

AGRAVANTE: LIZETE DE AZEVEDO DOS SANTOS 

ADVOGADO: CLAUDIO MARCIO DE BRITO MOREIRA (OAB RJ088980) 

ADVOGADO: MARCELO DE SOUZA SOUTO (OAB RJ174099) 

AGRAVADO: FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA - IBGE 

PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO 

AGRAVO DE INSTRUMENTO, PARA DETERMINAR O PROSSEGUIMENTO DA AÇÃO 

ORIGINÁRIA DE EXECUÇÃO INDIVIDUAL DA OBRIGAÇÃO DE PAGAR, 

INDEPENDENTEMENTE DO TRÂNSITO EM JULGADO DA AÇÃO DE EXECUÇÃO DA 

OBRIGAÇÃO DE FAZER. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5006663-53.2020.4.02.5118/RJ (PAUTA: 198) 

APELANTE: MARIA MARLENE SANTOS DE OLIVEIRA (REQUERENTE) 

ADVOGADO: MARIANA VIEIRA FERREIRA (OAB RJ218670) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (REQUERIDO) 

PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À 

APELAÇÃO PARA ANULAR A SENTENÇA, AFASTANDO-SE A TESE DE ILEGITIMIDADE ATIVA 

DA PARTE EXEQUENTE, SOB O FUNDAMENTO DE QUE A COISA JULGADA SE FORMOU 

ABRANGENDO APOSENTADOS E PENSIONISTAS DO MINISTÉRIO DO TRABALHO, DA SAÚDE 

E DA PREVIDÊNCIA. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5006704-57.2019.4.02.5117/RJ (PAUTA: 199) 

APELANTE: FRS BOGO TRANSPORTES LTDA (AUTOR) 

ADVOGADO: EDUARDO LANDI DE VITTO (OAB RJ160924) 

APELADO: AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT (RÉU) 

PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
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DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PARCIAL PROVIMENTO 

AO RECURSO DE APELAÇÃO, PARA DIANTE DA NULIDADE DAS PENALIDADES IMPOSTAS, 

REFERENTES ÀS AUTUAÇÕES DOS AUTOS DE INFRAÇÃO N. 2575444 E N. 2575446, CANCELAR 

OS PROTESTOS E AS DÍVIDAS ATIVAS SOB OS NOS 177939 (PROTOCOLO 3.285) E 177934 

(PROTOCOLO 3.284). INVERTIDOS OS ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA, CONDENO A ANTT AO 

PAGAMENTO DE HONORÁRIOS CALCULADOS EM 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR DE 

R$ 2.000,00 (DOIS MIL REAIS) DADO À CAUSA, CORRIGIDO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5008394-49.2019.4.02.0000/RJ (PAUTA: 200) 

AGRAVANTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS 1ª REGIÃO - CRECI-RJ 

PROCURADOR: MAGNA KARINE DE SA OLIVEIRA E OLIVEIRA 

AGRAVADO: SIMONE DA SILVA HENRIQUES 

ADVOGADO: MICHELLE VALÉRIA MACEDO SILVA (DPU) 

ADVOGADO: CLOVES PINHEIRO DA SILVA (DPU) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO 

AGRAVO DE INSTRUMENTO, PARA REFORMAR A DECISÃO AGRAVADA E DETERMINAR O 

PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL EM RELAÇÃO, TAMBÉM, À ANUIDADE DE 2013, 

NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5008534-72.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 201) 

APELANTE: ANGELICA MARIA BARRAL MARTINS DOS SANTOS (ESPÓLIO) (EXEQUENTE) 

ADVOGADO: PAULO GUSTAVO LOUREIRO OURICURI (OAB RJ088063) 

ADVOGADO: CLAUDIO MARCIO DE BRITO MOREIRA (OAB RJ088980) 

APELADO: FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA - IBGE 

(EXECUTADO) 

PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 

APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS NO SENTIDO DE DAR 

PROVIMENTO À APELAÇÃO PARA ANULAR A SENTENÇA, DECLARANDO A LEGITIMIDADE 

DO EXEQUENTE E DETERMINANDO O PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO, DA DIVERGÊNCIA 

INAUGURADA PELO DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO NO SENTIDO DE 

NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO , E O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO 

GONÇALVES DE CASTRO MENDES ACOMPANHANDO O RELATOR, INTERROMPEU-SE O 

JULGAMENTO NOS TERMOS DO ART. 942 DO CPC/2015 E DO ART. 210-A DO REGIMENTO 

INTERNO, O QUAL TERÁ PROSSEGUIMENTO EM SESSÃO A SER DESIGNADA. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5011377-84.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 204) 

AGRAVANTE: SINDICATO DOS PROFESSORES NO DISTRITO FEDERAL 

ADVOGADO: MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS (OAB RJ057739) 

AGRAVANTE: MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS 

ADVOGADO: MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS (OAB RJ057739) 

AGRAVADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 

PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: DIONE MARIA RODRIGUES DE AVILA 
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INTERESSADO: GERSON FERRAZ DE SOUZA 

INTERESSADO: MARIA DE FATIMA JESUS ACACIO 

INTERESSADO: ROSEMEIRE COSTA SILVA 

INTERESSADO: CARLOS FERNANDES CAVALCANTE 

INTERESSADO: EDINA MARIA DE MENEZES 

INTERESSADO: IDE MARIA DOS REIS MOREIRA 

INTERESSADO: MARIA SELMA GOMES KALIL 

INTERESSADO: NELIO GOMES DO ROSARIO 

INTERESSADO: RUTH HELENA SOUSA CASTRO 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 

AGRAVO DE INSTRUMENTO, NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5011994-44.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 206) 

AGRAVANTE: MARCIA GOMES CARDOZO (INVENTARIANTE) 

ADVOGADO: MELAINE CHANTAL MEDEIROS ROUGE (OAB RJ104771) 

AGRAVANTE: JUPIRA GOMES CARDOSO (ESPÓLIO) 

ADVOGADO: MELAINE CHANTAL MEDEIROS ROUGE (OAB RJ104771) 

AGRAVADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 

PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PARCIAL PROVIMENTO 

AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, PARA QUE O FEITO TENHA SEU REGULAR 

PROSSEGUIMENTO COM A INTIMAÇÃO DA AUTORA, ORA AGRAVANTE, PARA COMPROVAR 

O PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS AO DEFERIMENTO DA GRATUIDADE. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5013791-49.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA: 207) 

APELANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU) 

PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

APELANTE: CAIXA SEGURADORA S/A (RÉU) 

PROCURADOR: FERNAO COSTA 

PROCURADOR: ANA LUIZA PEREIRA DE MENDONCA 

PROCURADOR: ARTUR NABETH CARDOSO 

PROCURADOR: GUSTAVO MIRANDA DA SILVA 

PROCURADOR: JOÃO PONCE DA CRUZ MACHADO RIBEIRO 

PROCURADOR: LUIZ EUGENIO VAZ LEAL FERREIRA 

APELADO: JOSE CARLOS NEVES DA SILVA JUNIOR (INVENTARIANTE) (AUTOR) 

APELADO: LILIA ATHAIDE CAVALCANTE DA SILVA (ESPÓLIO) (AUTOR) 

ADVOGADO: JOSE CARLOS NEVES DA SILVA JUNIOR (OAB RJ206064) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 

RECURSO DE APELAÇÃO, MAJORANDO A CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

DE 10% (DEZ POR CENTO) PARA 11% (ONZE POR CENTO) SOBRE O VALOR DA CAUSA 

(R$143.878,65), NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5015049-03.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 208) 

AGRAVANTE: CAMARGO, MOREIRA E OURICURI ADVOGADOS 

ADVOGADO: CLAUDIO MARCIO DE BRITO MOREIRA (OAB RJ088980) 

AGRAVANTE: DAGMAR DE AZEVEDO GONCALVES (ESPÓLIO) 

ADVOGADO: CLAUDIO MARCIO DE BRITO MOREIRA (OAB RJ088980) 

AGRAVADO: FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA - IBGE 

PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: RENATO AZEVEDO GONCALVES (INVENTARIANTE) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS NO SENTIDO DE DAR 

PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, REFORMANDO A DECISÃO AGRAVADA, PARA 

QUE A INCIDÊNCIA DOS HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA SEJA FEITA SOBRE O VALOR 

TOTAL DA EXECUÇÃO HOMOLOGADA PELO JUÍZO A QUO, DA DIVERGÊNCIA INAUGURADA 

PELO DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO NO SENTIDO DE CONVERTER O 

FEITO EM DILIGÊNCIA NOS TERMOS ACIMA DELINEADOS , E O VOTO DO DESEMBARGADOR 

FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES ACOMPANHANDO O RELATOR, A 5A. 

TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDO O DESEMBARGADOR FEDERAL 

RICARDO PERLINGEIRO, DAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, REFORMANDO 

A DECISÃO AGRAVADA, PARA QUE A INCIDÊNCIA DOS HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA 

SEJA FEITA SOBRE O VALOR TOTAL DA EXECUÇÃO HOMOLOGADA PELO JUÍZO A QUO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5015344-40.2020.4.02.0000/ES (PAUTA: 209) 

AGRAVANTE: AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS 

PROCURADOR: RONALDO ESPINOLA CATALDI 

AGRAVADO: ASSOCIACAO DOS FUNCIONARIOS PUBLICOS DO ESP. SANTO 

ADVOGADO: RODRIGO BRAGA FERNANDES (OAB ES008776) 

ADVOGADO: PAULO CASTRO CABRAL DE MACEDO (OAB ES008321) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 

AGRAVO DE INSTRUMENTO, NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5015555-76.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 210) 

AGRAVANTE: FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA - IBGE 

PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

AGRAVADO: GESSY RAIOL MONTEIRO 

ADVOGADO: CLAUDIO MARCIO DE BRITO MOREIRA (OAB RJ088980) 

ADVOGADO: MARCELO DE SOUZA SOUTO (OAB RJ174099) 

AGRAVADO: MARIA NAZARE RAMOS NOLETO DE FREITAS 

ADVOGADO: CLAUDIO MARCIO DE BRITO MOREIRA (OAB RJ088980) 

ADVOGADO: MARCELO DE SOUZA SOUTO (OAB RJ174099) 

AGRAVADO: DULCINA DE FIGUEIREDO BRASIL 

ADVOGADO: CLAUDIO MARCIO DE BRITO MOREIRA (OAB RJ088980) 

ADVOGADO: MARCELO DE SOUZA SOUTO (OAB RJ174099) 

AGRAVADO: MARIA APARECIDA CATRIBE FOGACA 

ADVOGADO: CLAUDIO MARCIO DE BRITO MOREIRA (OAB RJ088980) 

ADVOGADO: MARCELO DE SOUZA SOUTO (OAB RJ174099) 

AGRAVADO: ROSANGELA DE LOURDES GOMES DO COUTO FILHO 

ADVOGADO: CLAUDIO MARCIO DE BRITO MOREIRA (OAB RJ088980) 
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ADVOGADO: MARCELO DE SOUZA SOUTO (OAB RJ174099) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS NO SENTIDO DE NEGAR 

PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA, 

DA DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO 

PERLINGEIRO, NO SENTIDO DE CONVERTER O FEITO EM DILIGÊNCIA NOS TERMOS ACIMA 

DELINEADOS. E O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO 

MENDES ACOMPANHANDO O RELATOR, A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR 

MAIORIA, VENCIDO O DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO, NEGAR 

PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5015644-02.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 211) 

AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

AGRAVADO: ARLETE RIBEIRO CORREIA 

ADVOGADO: FELIPE CALDAS MENEZES (DPU) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 

AGRAVO DE INSTRUMENTO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5039563-77.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 212) 

APELANTE: MATILDE MOREIRA DOS SANTOS (AUTOR) 

ADVOGADO: JOSÉ MOACIR RIBEIRO NETO (OAB ES019999) 

APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU) 

PROCURADOR: ANDRÉ AMARAL DE AGUIAR 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 

APELAÇÃO PARA MANTER A SENTENÇA EM SUA ÍNTEGRA. 

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5056542-17.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 213) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: GERALDO FERREIRA (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: FABRICIO FONTANA (OAB PR033955) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (EXECUTADO) 

PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 

APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS NO SENTIDO DE NEGAR 

PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, DA DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO NO SENTIDO DE CONVERTER O FEITO 

EM DILIGÊNCIA NOS TERMOS ACIMA DELINEADOS , E O VOTO DO DESEMBARGADOR 

FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES ACOMPANHANDO O RELATOR, A 5A. 

TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDO O DESEMBARGADOR FEDERAL 

RICARDO PERLINGEIRO, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 5096239-45.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 214) 

APELANTE: MOISES LUIS GERSTEL (AUTOR) 

ADVOGADO: CRISPIM JOSÉ DOS SANTOS (OAB RJ082107) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 

PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 

APELAÇÃO, NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA, MAJORANDO OS HONORÁRIOS DE 

10% (DEZ POR CENTO) PARA 12% (DOZE POR CENTO) SOBRE O VALOR ATRIBUÍDO À CAUSA 

(R$ 60.000,00 ? EVENTO 1, FL. 17, 1º GRAU), ATUALIZADO, NA FORMA DO ART. 85, §11, DO CPC. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005316-10.2009.4.02.5101/RJ (PAUTA: 215) 

APELANTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SEÇÃO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

(EXEQUENTE) 

PROCURADOR: THIAGO GOMES MORANI 

APELADO: ABILIO LUIZ CORREIA MARQUES (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 

APELAÇÃO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

 
APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0146339-60.2017.4.02.5101/RJ (PAUTA: 

217) 

APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

APELADO: IVO FRANCISCO DA SILVA 

ADVOGADO: FERNANDA FERNANDES SPINELLI (OAB RJ141580) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DO INSS E DAR PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA E À APELAÇÃO 

INTERPOSTA PELA UNIÃO FEDERAL, NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA PARA, 

REFORMANDO A SENTENÇA RECORRIDA, AFASTAR O DIREITO À PARIDADE DA 

COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA DO APELADO COM A TABELA DA CBTU, 

DEVENDO SER MANTIDO O PAGAMENTO NA FORMA DO ART. 2º DA LEI 8.186/91. 

INVERTIDOS OS ÔNUS SUCUMBENCIAIS, FIXADOS EM 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O 

VALOR DA CONDENAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5024475-33.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA: 218) 

APELANTE: TRIVALE ADMINISTRACAO LTDA (IMPETRANTE) 

ADVOGADO: WANDERLEY ROMANO DONADEL (OAB MG078870) 

APELADO: PREGOEIRO OFICIAL - ELETROBRÁS - CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S/A - 

RIO DE JANEIRO (IMPETRADO) 

APELADO: FURNAS-CENTRAIS ELETRICAS S.A. (INTERESSADO) 

ADVOGADO: CRISTIANE SOUZA MONTEIRO FRACALANZZA (OAB RJ140743) 

APELADO: CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS SA - ELETROBRAS 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 
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A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 

RECURSO DE APELAÇÃO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5050774-76.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 219) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DO RIO DE JANEIRO - CRO/RJ 

(EXEQUENTE) 

PROCURADOR: ALEXANDRE DE AMORIM PESSOA 

APELADO: SANDRA LORENA MARTINEZ SANCHEZ (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 

APELAÇÃO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5007841-02.2019.4.02.0000/RJ (ADITAMENTO: 

220) 
 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

AGRAVANTE: SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTAO 

PROCURADOR: FERNANDO KARL RAMOS 

AGRAVADO: TADEU DIZ ROS 

ADVOGADO: AFRÂNIO GIGLIO LAMAS (DPU) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER DOS 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5000394-26.2020.4.02.0000/RJ (ADITAMENTO: 

221) 
 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

AGRAVANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 

PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

AGRAVADO: PAULO SOARES SILVA 

ADVOGADO: GUILHERME TITO DE ALMEIDA (OAB RJ096646) 

INTERESSADO: MUNICÍPIO DE NITERÓI 

PROCURADOR: VINICIO GUIMARAES SALVAREZZA 

INTERESSADO: ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PROCURADOR: REINALDO FREDERICO AFONSO SILVEIRA 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER DOS 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5004566-23.2019.4.02.5116/RJ (ADITAMENTO: 228) 

APELANTE: CS BRASIL FROTAS LTDA (IMPETRANTE) 

ADVOGADO: JOAO PAULO DA SILVEIRA RIBEIRO DA SILVA (OAB DF060011) 

ADVOGADO: GABRIEL CALAIS FONSECA (OAB RJ206076) 

ADVOGADO: GABRIEL ARAUJO TANNURI (OAB RJ221773) 
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APELADO: PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO - PETROLEO BRASILEIRO S A 

PETROBRAS - RIO DE JANEIRO (IMPETRADO) 

APELADO: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS (INTERESSADO) 

PROCURADOR: HELIO SIQUEIRA JUNIOR 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 

APELAÇÃO. 

 
REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 5009526-04.2018.4.02.5101/RJ 

(ADITAMENTO: 230) 

PARTE AUTORA: WATERSERVICE PROJETOS INSTALACOES E SERVICOS LTDA 

(IMPETRANTE) 

ADVOGADO: FABIO RIBEIRO GALHARDO (OAB RJ153874) 

PARTE RÉ: PREGOEIRO - MINISTÉRIO DA FAZENDA - RIO DE JANEIRO (IMPETRADO) 

PARTE RÉ: MINISTÉRIO DA ECONOMIA (INTERESSADO) 

PARTE RÉ: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (INTERESSADO) 

PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

PARTE RÉ: S.M.21 ENGENHARIA E CONSTRUCOES S.A. (INTERESSADO) 

ADVOGADO: ADRIANA DE FARIA CORBO (OAB RJ087955) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 

REEXAME NECESSÁRIO. 

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5037570-96.2019.4.02.5101/RJ (ADITAMENTO: 231) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: MARIA ODETE DOS SANTOS MORAES (AUTOR) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 

ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 

ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 

ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 

ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 

ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

APELANTE: MARIO PICCAGLIA NETO (AUTOR) 

ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 

ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 

ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 

ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 

ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 

ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

APELANTE: JORGE DA FONTE LIMA (AUTOR) 

ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 

ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 

ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 

ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 

ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 

ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

APELANTE: THIAGO RODRIGUES MEYER (AUTOR) 

ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
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ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 

ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 

ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 

ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 

ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

APELANTE: MOACYR HENRIQUE CRUZ DE AZEVEDO (AUTOR) 

ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 

ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 

ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 

ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 

ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 

ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

APELADO: UFRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO (RÉU) 

PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5021313-93.2019.4.02.5101/RJ (ADITAMENTO: 232) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: CLAUDIA LOPES DA SILVA MARTINS (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: VICTOR COUTO DOS SANTOS (OAB RJ172275) 

ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 

ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 

ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 

ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 

ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 

ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

APELANTE: LAURA GOMES BARRETO (IMPETRANTE) 

ADVOGADO: VICTOR COUTO DOS SANTOS (OAB RJ172275) 

ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 

ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 

ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 

ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 

ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 

APELANTE: JOSE BOMFIM ALVES (IMPETRANTE) 

ADVOGADO: VICTOR COUTO DOS SANTOS (OAB RJ172275) 

ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 

ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 

ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 

ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 

ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 

ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

APELANTE: CARLOS ALBERTO ALVES OLIVEIRA (IMPETRANTE) 

ADVOGADO: VICTOR COUTO DOS SANTOS (OAB RJ172275) 

ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 

ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 

ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 

ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 

ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 

ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

APELANTE: ELAINNE ARAUJO VIVEIROS ALVES (IMPETRANTE) 

ADVOGADO: VICTOR COUTO DOS SANTOS (OAB RJ172275) 
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ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 

ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 

ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 

ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 

ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 

ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

APELADO: REITOR - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - UFRJ - RIO DE JANEIRO 

(IMPETRADO) 

APELADO: PRÓ REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE 

JANEIRO - UFRJ - RIO DE JANEIRO (IMPETRADO) 

APELADO: UFRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO (INTERESSADO) 

PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5075122-61.2020.4.02.5101/RJ (ADITAMENTO: 233) 

APELANTE: PEDRO WANDERLEY DE FREITAS (AUTOR) 

ADVOGADO: JORGE FERREIRA VIANNA (OAB RJ091002) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 

PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 

APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO NO SENTIDO DE 

NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO, DA DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES NO SENTIDO DE 

AFASTAR A OCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO E DAR PROVIMENTO À APELAÇÃO, PARA 

REFORMAR A R. SENTENÇA E ASSEGURAR AO AUTOR O DIREITO À CONVERSÃO EM 

PECÚNIA DOS PERÍODOS DE LICENÇA ESPECIAL NÃO GOZADOS, ACRESCIDOS DE 

CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA E SEM A INCIDÊNCIA DE IMPOSTO DE RENDA. 

O MONTANTE DA CONVERSÃO DEVERÁ SER COMPENSADO COM O ADICIONAL DE TEMPO 

DE SERVIÇO EFETIVAMENTE RECEBIDO PELO DEMANDANTE E QUE SEJA DECORRENTE 

DOS PERÍODOS DE LICENÇA NÃO USUFRUÍDOS , E O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL 

ALCIDES MARTINS ACOMPANHANDO O RELATOR, A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, 

POR MAIORIA, VENCIDO O DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO 

MENDES, NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5010170-56.2019.4.02.5118/RJ (ADITAMENTO: 234) 

APELANTE: CARLOS VINICIUS VIANNA THOME (AUTOR) 

ADVOGADO: GILBERTO FERNANDES NETO (OAB RJ185113) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 

PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 

APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5078062-33.2019.4.02.5101/RJ (ADITAMENTO: 235) 
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APELANTE: PEDRO PESTANA DE OLIVEIRA (AUTOR) 

ADVOGADO: ROSALIA PESTANA DE OLIVEIRA (OAB RJ152140) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 

PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 

APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0118976-78.2015.4.02.5001/ES (ADITAMENTO: 236) 

APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (AUTOR) 

PROCURADOR: ANDRÉ AMARAL DE AGUIAR 

APELADO: DECOR SERVICOS LTDA (RÉU) 

ADVOGADO: MARCO ANTONIO M. MAGALHAES (OAB ES004320) 

ADVOGADO: BRUNELLA PIRAS COSER (OAB ES011098) 

ADVOGADO: BIANCA DA PENHA BORSOI (OAB ES023141) 

ADVOGADO: LORENY SOFIATTI NUNES (OAB ES016948) 

ADVOGADO: GABRIEL SARDENBERG CUNHA (OAB ES027544) 

ADVOGADO: GEIZIELE GOMES NORONHA SALES (OAB ES028342) 

APELADO: L & Z COMERCIO DE MOVEIS LTDA (RÉU) 

ADVOGADO: MARCO VALERIO FERREIRA SILVA (OAB ES017175) 

ADVOGADO: GABRIELA ZON ALVES RAMOS (OAB ES015793) 

APELADO: TRANSPORTADORA CAMBURI LTDA - ME (RÉU) 

ADVOGADO: JOSE ANTONIO LOPES (OAB ES005922) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À 

APELAÇÃO PARA, REFORMANDO A SENTENÇA, CONDENAR AS RECORRIDAS A RESSARCIR 

O INSS PELOS VALORES PAGOS EM DECORRÊNCIA DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE 

PENSÃO POR MORTE, DESDE O PRIMEIRO PAGAMENTO (1.9.2011) ATÉ A LIQUIDAÇÃO DA 

SENTENÇA. 

 
APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 5049869-71.2020.4.02.5101/RJ 

(ADITAMENTO: 237) 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (INTERESSADO) 

PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: VANIA DE ALMEIDA DUARTE (IMPETRANTE) 

ADVOGADO: ANA LUCIA VIANNA DE OLIVEIRA (OAB RJ154798) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

INTERESSADO: CHEFE DA SEÇÃO DE INATIVOS E PENSIONISTAS DA 1ª REGIÃO MILITAR - 

MARINHA DO BRASIL - RIO DE JANEIRO (IMPETRADO) 

INTERESSADO: MARINHA DO BRASIL (INTERESSADO) 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À 

ÀPELAÇÃO E À REMESSA NECESSÁRIA PARA, REFORMANDO A SENTENÇA, JULGAR 

IMPROCEDENTE O PEDIDO AUTORAL. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5057591-59.2020.4.02.5101/RJ (ADITAMENTO: 239) 
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APELANTE: LUNA MOREIRA MARANGON (AUTOR) 

ADVOGADO: WALDIR DE CASTRO ANICETO (OAB RJ205159) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 

PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 

APELAÇÃO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5002603-31.2021.4.02.0000/ES (ADITAMENTO: 

240) 

AGRAVANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 

PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

AGRAVADO: TATHYANA CHAMON RIBEIRO SOARES MACHADO 

ADVOGADO: RAPHAELA FILGUEIRA MOLL (OAB ES033927) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO 

AGRAVO DE INTRUMENTO PARA REVOGAR A TUTELA DE URGÊNCIA DEFERIDA NA 

ORIGEM. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5000310-52.2019.4.02.5111/RJ (ADITAMENTO: 241) 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 

PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: ROBERTO SANTOYO (AUTOR) 

ADVOGADO: SERGIO PEREIRA BRAGA (OAB RJ042507) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 

APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO NO SENTIDO DE 

DAR PROVIMENTO À APELAÇÃO E À REMESSA NECESSÁRIA PARA, REFORMANDO A 

SENTENÇA, JULGAR IMPROCEDENTE OS PEDIDOS AUTORAIS, DA DIVERGÊNCIA 

INAUGURADA PELO DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO 

MENDES NO SENTIDO DE NEGAR PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA E À APELAÇÃO 

DA UNIÃO , E O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

ACOMPANHANDO O RELATOR, INTERROMPEU-SE O JULGAMENTO NOS TERMOS DO ART. 

942 DO CPC/2015 E DO ART. 210-A DO REGIMENTO INTERNO, O QUAL TERÁ 

PROSSEGUIMENTO EM SESSÃO A SER DESIGNADA. 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5006510-48.2020.4.02.0000/RJ (MESA: 1) 

INCIDENTE: QUESTÃO DE ORDEM 

AGRAVANTE: MAURO MOACIR PEDROSA DE AZEVEDO 
ADVOGADO: MARCUS VINICIO CID DE OLIVEIRA (OAB RJ134847) 

AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À 

QUESTÃO DE ORDEM. 
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Em razão das divergências nos processos n° 5003784-58.2019.4.02.5102(n. 04 da pauta), n° 

5003498-89.2021.4.02.0000 (n. 50 da  pauta),  n°5001901-85.2021.4.02.0000 (n. 61 da 

pauta), n°  0041113-42.2012.4.02.5101(n. 78 da  pauta),  n° 0060239-39.2016.4.02.5101(n. 

111 da pauta),  n° 5003300-52.2021.4.02.0000(n. 115 da pauta),  n°5054459-

91.2020.4.02.5101 (n. 157 da pauta), n°0000705-28.2020.4.02.5101 (n. 176 da pauta ) , 

n°0001842-22.2020.4.02.0000 (n.  178 da pauta ), n°0003271-62.2011.4.02.5101 (n. 179da 

pauta ), n°0003973-27.2019.4.02.5101 (n. 180 da pauta ), n°00004009-46.2019.4.02.0000 

(n. 181 da pauta ), n°0230738-22.2017.4.02.5101 (n. 190 da pauta ),  n°5000144-

90.2020.4.02.0000 (n. 191da pauta ), n° 5002389-74.2020.4.02.0000(n. 195 da pauta), n° 

5008534-72.2020.4.02.5101(n. 201 da pauta), n° 5015049-03.2020.4.02.0000(n. 208 da 

pauta), n° 5015555-76.2020.4.02.0000(n. 210 da pauta), n°5056542-17.2019.4.02.5101 (n. 

213 da pauta), n° 5075122-61.2020.4.02.5101 (n. 233da pauta), n° 5000310-

52.2019.4.02.5111(n. 241 da pauta),  prorrogou-se a  sessão por mais dois dias úteis,  tendo 

sido encerrada no dia 13/05/2021 às 12:59 horas, com 215 processos julgados. 

 

 

 

 

 

 

Rio de Janeiro, 13 de maio de 2021. 


